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DECRETOJUDICL\RION,- 00002

EDIÇÃO DE HOJE -

DECRETA

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAoo 00 PARANA. no uso das atribUIções Que lhe são
confendas por lei e lendo em VISl.llo canudo no protocolado
sob n. 1]9%012000,

AI!eroçOes no Rej!.ulame'l1lo da S.:cro;tafla do
Tnbunal de JustIça, no ãmbllo da composição do
Gabmete do Corregedor,

An 1- - o amgo 113 e IIlClSOS,do Decreto Judlcumo nO 207, de ]1 de Julho de 2000
(Regulamenlo da Sci:retana do Tnbunai de Justiça), passa a vigOl'1ll"com a SC'gumlC
redação

•An 11] - À Comissão Estadual Judlcuilla de Adoção compete supervISionar a
poJillca estadual de adoção de conformidade com lU regras especificas do Estatuto
da Cnança e do Adolesccme - ECA e normativa IIltemaeiona1 pertmenICM

•

An 2". Este Decrelo enlrMa em vigor na data de sua publicaçllo

Curiu~ro de 200l.

SYDNEY DIITRICH ZAPPA
Presidente

~
SYDNEY DIlTRICH ZAPPA

Presidente

Estiveram presentes ia sessão os ExcelentissÍIDos
Senhores Desembargadores 010 Sponholz, Osiris Fontoura, Troiano Neno,
Darcy Nasser de Melo, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco Rocha.
Moacir Guimarães, Ulysses Lopes, Clotãrio PonugalA Neto, J. Vida! Coelho,
Newton Luz, Carlos Hoffinarm, Telmo Cberem, Angelo Zattar, Antônio
Gomes da Silva, Jesus Sarrão, Fleury Fernandes, José Wanderlei Resende,
Antônio Lopes de Noronha, Octãvio Valeixo, Sidney Mora, DiImar Kessler
(substituindo o Desembargador Trona Telles) e Nério Spessato Ferreira
(substituindo Desembargador Altair Patitucci).

novembro: dias 02 (linados) e 15 (Proclamação da Rcpubllca);

detembru: dlas 19 (EmanclP'lção Pohuca do Paraml) e 25 (Natal);

Ar\- 2~ • Os ClI505 previstos no artigo 272 do Código de Organização e Divisão
Judiciilrla do Eswlo (lei nG 7297, de 08 de JaneIro de 1980) serão obJelO de ato do
Presidenle do Tribunal de Justiça, nas ocasiões correspondentes

•..•ul •..•broJ "I" 12lNoJssa Senhuril Apal"l:\:idal,

DECRETO JlIDIClÁRlO 1'.- 00001
O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das ambulçôes que lne
são contendas por lei, resolve

DECRETA

19" Regilo - Com sede na Comarca de Toledo,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Corbélia, Marechal Cândido
Rondon, Santa Helena, Assis ChatC3ubriand, Formosa do Oeste, Palotina,
Ubiratã, Campina da Lagoa, Guaira, Altônia, lporã e Terra Roxa.;

20" Regilo - Com sede na Comarca de Franciseú
Beltrão, compreendendo, ainda, as Comarcas de Dois Vizinhos, Realeza,
Salto do Lontra, Medianeira, Matelãndia, São Miguel do Iguaçu, Capitão
Leônidas Marques, Catanduvas, Santo Antônio do Sudoeste, Capanema e
Barracão.

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogada a Resolução nO02196.

Em 22 de dezembro de 2000.

m"lo: dIa OI (Dia do Tr<ibillnador).

abnl: dIa I] (SeXl.ll.Felrll da Paldo),

l~verelro: dlllS 26 e 27 (Clirm'~aIJ e pc:nodu malUlmo do dia 28,

junho: dia 14 (Corpus Chrisli),

$C"lembru: dia 07 (Independência do Brasil),

An I~ _ Fica prellmdo o 5C:j!.umle cal<:ndatlo de limados para o ano lorense "c 2001, a
ser observado nas rep311lçOes judiclilrlas do Estado do Para.na

Janeiro dIa 01 (Confralernllaçào Umversal);6" RegiAo - Compreendendo a Comarca de Cascavel;
7" Regiio • Com sede na Comarca de São José dos

Pinhais, compreendendo, ainda, as Comarcas de Fazenda Rio GTande,
Piraquara, Pinhais, Campina Grande do Sul, Paranaguil, Morretes,
Guaratuba, Antonina e Marinhos;

S' RegiAo - Com sede na Comarca de Colombo,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Bocailiva do Sul, Cerro Azul, Rio
Branco do Sul, Almirante Tamandaré, Campo Largo, Araucária e Palmeira;

RESOLUÇÃO N° 0912000

O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
seu órgão Especial, no uso de suas atribuições,
considerando o contido na Lei Federal n° 9.099, de 26
de setembro de 1995, bem como o artigo 1° da
Resolução n° 16195; considerando o que dispõe'a
Lei Estadual nO 11.920197, que criou as Comarcas de
Pinhais, Fazenda Rio Grande, Manoel Ribas,
Cantagalo, lretama e Matinhos; considerando por fim,
a necessidade de serem reestruturadas as Tunnas
Recursais previstas na Resolução nO 02196,
regionalizadas por força do contido na Resolução nO
07191, ambas deste Tribunal,

RESOLVI

Art. 1°. Estabelecer as seguintes Regiões de Turmas
Recursais dos Juizados Especiais Cims e Criminais:

1" Regiio - Compreendendo a Comarca de Curitiba;
2" Regiio - Compreendendo a Comarca de Londrina;
3" Regiio - Compreendendo a Comarca de Maringá;
4" Rt'gilo - Compreendendo a Comarca de Ponta

S" Regiio - Compreendendo a Comarca de Foz do
Iguaçu;

9' Regiio - Com sede na Comarca de Telêmaco
Borba, compreendendo, ainda, as Comarcas de Reserva. Tibagi, Ortigueira,
Castro, Jaguariaiva, Pirai do Sul, Wenceslau Braz. Sengés, Siqueira Campos
e Arapoti;

lO" RegiAo - Com sede na Comarca de Comélio
Procópio, compreendendo, ainda, as Comarcas de Assai, São Jerônimo da
Serra, Urai, Andírá. Bandeiranles, Cambará, Santa Mariana, Santo Antônio
da Platina, Congonhinhas, Joaquim Tâvora, Nova Fátima, Ribeirão do
Pinhal, Ibaiti, Curiuva, Tomazina, Jacarezinho, Carlópolis e Ribeirão Claro;

1)" Região. Com sede na Comarca de Arapongas,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Astorga, Colorado, Centenário do
Sul, Cambé, Rolândia, Jaguapitã. Porecatu, Bela Vista do Paraiso, Ibiporl,
Primeiro de Maio e Sertan6polis;

12" Região - Com sede na Comarca de Apucanma,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Jandaia do Sul. Mandaguari,
Marilãndia do Sul, lvaiporã., Barbosa Ferraz, Cândido de Abreu, Faxina!,
Grandes Rios, São João do {vai e Manoel Ribas;

13" Regilo • Com sede na Comarca de Irati,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Imbituva. Ipiranga, Prudenlópolis.
Rebouças, Teixeira Soares, Lapa, Rio Negro, São João do Triunfo e São
Mateus do Sul;

J4" RegiJo - Com sede na Comarca de Pato Branco,
compreendendo, ainda. as Comarcas de Cbopinzinbo, Clevelândia, Coronel
Vivida, Mangueirinha, União da Vitória, MalJet e Palmas;

IS" Regilo - Com sede na Comarca de Guarapuava,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Palmital. Pitanga, Pinhão,
Laranjeiras do Sul, Guararuaçu. Quedas do Iguaçu e Cantagalo;

16" Regíio - Com sede na Comarca de Campo
Mourão, compreendendo, ainda, as Comarcas de Peabiru, Mambori,
Cianorte, Engenheiro Beltrão, Terra Boa e Iretama;

17" Regiio - Com sede na Comarca de Paranavai,
compreendendo, ainda, as Comarcas d: Alto Paraná. Paraiso do Norte, Terra
Rica., Nova Esperança, Mandaguaçu. Marialva, Paranacity, Loanda, Nova
Londrina e Santa Isabel do )vai; .,fN:J

18" Regilo - Com sede na Comarca de Urnuarama,
compreendendo, ainda, as Comarcas de Alto Piquiri, Goioerê, Icaraima,
Cruzeiro do Oeste, Cidade Gaucha. Pérola e Xambrê;
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ir======~N;;;:o':v':as"""n~o~rmas==':téc5.=rn~.cas=",,======"'i~
~" ~ eamOmic:a e CIXlIógia. de Wnmuir o mo de pap:~ o Diário da

J~ esan lâDDdo um llO">"OfaTtllIIO (em Ir& oolunasl" pWr do dia 21 de ~de 2{XXl.
PMi que itI lIlIIáilIs llio p::rcarn quo.lidade. t oca:.mrio adxar ClIseguintes ~lO$:

OI. lJurpcp&l ofk:io tnnoo. sem bstnu ou fuDdopersooaliud:J.lmpr1miDdo em bnl.il pKta:
02. Uw~jJ.lOik bnl.il ou l.;u«, eviWJdoa manicial
Ol Uliliur fonte l\mes Ne••. Romm~
04. AI JmIhias dcw:rio la" DOoW.im:lll cmde Ialgwa, capo 8 para te~lOrorridoe oorpo 10

prac.á'bI.Ios;
~_ Eviw o 100 de iljboo e nc:grllo:
Olí Uliliz1r a enlll'bnha autorn.iliea:
07. O paripalo deve IVançar S c:s~ digilados~
08 Niodi@iwo lUto ÍlIte~lmerlle em Iclns lDaÍÍISC'\Iw:
(19, Mlltrus oom lIWS de uma lauda sem~ numeradas;
10 NIo enviar _ltriu b<nadn 0\1 sem nitidez.

A quali<bde da ~ do Diário da Justiç.a eslj em suas mias. Ajuik-IlO$ a
~ IUJI joruaI mellO$ 0I'lCl'0II0 e mclbor
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IJI:::TEKMINAR

Cuntiba, 03 de aneirQ de 2001.

Tabela d. Precos

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Fax Protocolo: - «(1) 253-4302

(Exclusivamente para remessa di

Matérias).

PlIb!!çaeOe.

Cenllmelro(1) d. Colunll.............. . .•.5,50

A"lnaluru

0l6r10! Qf!çh:t1 , da Ju.t!ca

Semestral SI R.mu •• Postal .•••.•••••.50,00

Semestr.1 Cf Rem8ll11 Potal ...••••..• 160,00

Anual SI Remessa Postal. .....•.•.•.••... 100,00

Anual Cf Remes$ll Postal. ....••••.•••.• 320,00

Diário Qf!ç1aJ Alo' do Munjçjp!o d, Curitiba

Seme.tral SI Rem ••• a Po.tal .••.•...••. 30.00

S.meslral CI Remes ••• Potal ....•....•• 140.00

Anual SI Remes ••• Po.tlll. •.•••.••.••....•••• 60.00

Anual CI Remesu Postal .•••.•••.••••.•.. 2BO,00

•....•Imprensa Oficial

'""'.mu."ro•••..•••• '.'"I'" ••• c.cllP"!á.d••••"º,••'"'••Il...JjdA'
Jy,tlça 8 Alo' do Mynlç;pjg de Cydtlba

Sem Reme'lI' Po.t.I ..•..•••••.•.•.•.•..•.•..•••• O.50

Com Reme.!a POSIaI. ••..••..•••.•.•.••••....•.. 1,00

Rua dos Funcionários 1645 • Cabral.

CEP: 80035050

Caixa Po.tal n' 1182 - CEP:80001.970

PABX: - (41) 352-2477

Fax (GerênciaComercia/): -(41) 253-2074

Fax Protocolo: • (41) 253-4302

(Exclusivamente para remBssa de

Matérias).

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Curitiba, 03 de .neir-o de 2001.

SY PA
PresidClile

PORTARIA'" 00003

CONCEDER

PORTARIA N" ,;0('1'1:

O PRESIDENTE JX) TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das arnbuições que lhe
são confcndas poT leI e tendo em Vista o contIdo no
prolocolado sob nO 14739212000, resolve

CONCEDER

a LUCIANE PELUSO. ocupante do cargo em comissão de Assessor Parlamentar do
Presidenle slmbolo DAS-S. trinta (30) dias de férias alusivas a 2001. a partir de 02 de
jW1elIO de 2001, de IlC<>Tdocom o artIgo 34, inciso X. da Constituição ESlIIdual.

Curitiba. 03 de janeiro de 2001.

.SYD~ZAPPA
Presidente

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protooollldo sob nO 14503412000. resolve

CONCEDER

PORTARIA N" 00002
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribUIções que lhe
são confendas por lei e lendo cm vista o comido no
prGtoootado sob nO 14293212000. resolve

'CURITIBA, 3" FEIRÃ, 09/01/2001

li LUCIA BANNACH JARDIM. ocupao!e do cargo em comissão de OfiCIal de
Gabinete do Vice-Presiden!e simbolo l-e. trinta (30) dias de férias alusivas a 2001, a
pamr de 02 de jW1eiro de 2001, de acordo com O artigo 34. inciso X. da Constil\liç{lo
Estadual

2001.Curi~eiro de

SYDNEY DrrrRJCH ZAPPA
Presidente

CONCEDER

DECRETOJUDICIARION.O 00006
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições que lhe são
I:onferidas por 1<:,<: lendo em vista o comido no prolocolado
sob nO t4231212000, resolve

C""S" d. 200L

SYD~PPA
Presideme •

S HZAPPA
Presidentc

PORTARIA N" 00001

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAoo DO PARANÁ. no uso das atribuições que
lhe sao conferidas por lei e lendo cm vista o contido
nu prmocoJadu sob nO 14772412000, ~lve

DIÁRIO DA JUSTiÇA

a allera.;ãu, nus respcl:lIVo, asscnllUTlentos funcionais, do nome de ISAHELA
MUNHOZ DA ROC/-IA MELLO, serVidora du Quadro de Pessoal da Sccretal"la do
Tribunal de Justiça, paru que dos mesmos passe a. e<>nstar como ISAIlELA
IJIlTENCOURT MUNHOZ DA KOC/-IA

IiELCIO JOSE VlooTIt. paru exercer o ..:ar80 de 2" Suplente de JUl<o:de Paz du
DISlrito do>Barreirinhll do>Comarca de Curitibl!

a EDUARDO CAMPELLO DIPP. ocupame do CIIC!!Oem OOlnlSsão de Sa:retário de
Desembargador simbulo DAS-4, trmta (30) dias de fenas ll1us.ivas a 2000. a partir de
OI de Janeiro de 2001. de acordo com o artigo 34. inciso X, da Constituiç!o
Estadual

OECKETOJUOlClÁKIO N° 00003
O PRESIDE:-.iTE 00 TKlBUNAL DE JUSTI(,.'A IX)
ESTADO 00 PARANÁ. no USOde suas atribuições legais e.
lendo em VISLolo que dispõe o artigo 1° do Assento n° 01190-
Or!!!ão Especial. datado de 14109190 e o conudo 00
protocolado sob n~ 9893412000. resolve

"U."-1 EA R

NYVALoo UR(}UIZA MONTEIRO, para e~erct:f" o Ctir!!O de 2" Suplem<: de JUll de
l'az do Distrito S~c da Comarca de lblporã

OlXRETOJUDlCIARJON.~ 00005

Curiuba, 03 de janeiro de 2001.

g;.,,~
SYL,}Nf:YDrftRlCII ZAPPA

Presidente

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTAoo 00 PARANÁ. no uso de suas alr1buiçõcs legaIS e
tendo em vislll o que dispõe o artigo 1° do Assento n° 01190 •
ÓrJ!.âu Especial. daudo de 14109190 e U ..:unUdu no
protocolado sob n° 907S4f99. resolve

\

C"~~<" d. "".

SYD EY OmRICH ZAPPA
Presidente

NüMEAR

pág.02

DECRETO JUDJClAl{[O S" O O O O 4
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA LXJ
ESTADO DO PARANA. no uso das atribuições legais e
lendo <:m vista o que dispõe o artigo 1° do Assento n~ 01190-
Ór~ãu bpectal, datadu de 14m/';I(J e o ..:omi..Jo nu
protocolado sob n" 8885712000. resolve

NUMEAR

PEDRO ALVES BANDEIRA. ALTALislO RAYMUNOO e BERNARDO
TRINDADE FILHO, para exercerem. respectivamente, os C1Ifgos de Juiz de Paz, I" e
2~ Suplentes do Distnto Sede da ComllCC3 de Londnna



RETIFICAR

0007 - D.M,PORTARIA N"

Curitiba. O] dê janeiro de 2001.

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

SYl>~ZAPPA
Presidente

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
sâo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 146.91412000. resolve

Organizaçao c Divisa0 Judiciárias do Estado.

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
silo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 149.51512000, resolve

AUTORIZAR

o Doutor HUMBERTO LUIZ CARAPUNARLA. Juiz de Direito dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais da Comarca da Maringá, a celebrai o
casamento civil de G1SELE ALESSANDRA RUBlO e HENRIQUE APARECIDO
MOITA, a realizar-se no dia 20 de janeiro do ano em curso. na cidade de
MaringálPr.

S~y~OZAPPA
Presidente

~
SYDNEY DIITRlOI ZAPP.a

Presidente

AUTORIZAR

pág.03

Curitiba, O] de janeiro de 2001.

PORTARIA N° 0005 _ D.M.

PORTARIA NO 0004 _ D.M.

O PRESIDENTE 00 lRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
sl!o conferidas por lei e lendo em vista O contido no
protocolado sob n° 146.91512000, resolve

A UTOR IZAR

a ~.ut~ra' DÉBORA CARLA PORTELA. Juiza Substituta da 32- Seçao
JUdiCIária, com sede na Comarca de Francisco Bcltrao. a se afastar da sede
nos perlodos abaixo descritos. para presidir audiências nos autos infra
relacionados, em trâmite pela Comarca de Dois Vizinhos:

Curitiba, O] de janeiro de 2001.

PORTARIA N° 0006. D.M.

SYD~ZAPPA
Presidente

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
silo conferidas por lei e tendo em visla o contido no
protocolado sob n° 141.33712000, resolve

AUTORIZAR

o DoulOr FABIAN SCHWEITZER.. Juiz de Direito da 2&Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de Curitiba, a se afastar de 'luas funçôcs nos meses
de janeiro/1001, julhol200 I e janeiro de 2002, durante o perlodo das férias
forenses, para, sem ônus ao Poder Judiciário. frequentar o Curso de
Doutorado em Ciências Jurídicas junto à UMSA - Universidade do Musca
Social Argentino, em Buenos Aires, República Argentina.

a Doutora LIA SARA TEDESCO, Juiza Substituta da 56& Seçâo Judiciária,
co~ sede na Comarca de Nova Esperança, a se afastar da sede nos períodos
abaiXO descritos, para, pelos motivos especificados, presidir audiências nos
autos infra relacionados, em tramite pelas Comarcas de:

I - PARANAcrry em vinude do impedimento da titular, Doutora Márcia
Andrade Gomes Bosso:

~ ,õjiêlji!nA
~ Ca1a PrecaIOria - malliricao de leSlllr'DJnhas da a:usa:;!lo -réu preso
1i-MM@j,

200r.

2001.

PORTARIA N"C0011

C~~Od'

SYu~PA
Presidente

PORTARIA N° 0014

C""~'<Od'

SlD~l.APPA
Presidente

O VICE-PRESIDENTE DO TRJBUNAL DE
JUSTIÇA 00 ESTAOO 00 PARANÁ. no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 1499QI12ooo,
resolve

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

PORTARIA N° 0003_ D.M,

TRANSFERIR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ. no uso das alJibuiçôes que lhe
silo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 147.37612000, resolve ~ad
referendum" do egrégio Órgâo Especial

CONCEDER

para o dia 15 de Janeiro de 2001, o inicio das ferias alUSIVasao ano de 1998,
concedidas pela Portaria nO85011000 a NORBERro EUSIO PAVELEC. servidor
do Quadro de Pessoal da Secrewia do Tribunal de JUSltça.ora ocupante do cargo
em comissão de Diretor da Assessoria de Rec~ simholo DAS-3, do Gabmc:te do
Presidente

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

0,~>. \ViC:PJeS~k

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ. no usadas atrlbuiçt'les que Ute
sâo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO14281912000, resolve

TRANSFERIR

PORTARIA N°. OO13

DIÁRIO DA JUSTIÇA

a Portaria n- 845 de 20 de dezembro de 2000, a fim de que da mesma pasx •
constar que B deignaçAo do servidor LUIZ GABRIEL ESMANHOTO ALVES,
para exen:ef. em substituição. o cargo em comissAo de Diretor da Assessoria de
RecW'SOSslmholo DAS-3, do Gabinete do Presidente. dunnte as fbias do titular
NORBERTO ELISIO PAVELEC. é a partir de 15 de janeiro de 2001. e nIo como
•ali figurou.

PRORROGAR

SUSPENDER

por necessidade ao serviço e a panir de 22 de dezembro de 2000, as férias alusivas
a.lano de 1999. concedidas a GUSTAVO HOFFMANN, OCupante do cargo em
comISsão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4. ficando-lhe assegurado o
dlTCitode usufruir os dezenove (19) dias restBnte3em epoca Oponuna

~
SYDNEYí5fTTRlCHZÀpPA

Presidente

• Curitiba. 03 de janeiro de 2001,

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por leI e tendo em vista o comido no
protocolado sob nO14812312000, resolve

por trinta (30) dias. o prazo para a conclus4o dos trabalhos da comissão de processo
administrBtivo instaurado pela Ponaria nO660 de 10 de outubro de 2000

PORTARIA N° '.0012

Curitiba. 03 de janeiro de 2001.

~
SYDNEY DITTRICHZAPPA

Presidente

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ. no uso das atribuições que lhe
são conferidas por leI e lendo em vista o contido no
protocolado sob nO147751/2000, resolve

para o dia 08 de Janelfo de 2001, o inicio das ferias alusivas ao ano de 2001
concedidas pela Ponaria nO73012000 a ROSANA MlLLEN ZAPPA. servidora d~
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribwut] de JustíÇll. ora ocupante do cargo em
comissão de Subsecretano do Tribunal de Justiça símbolo DAS.2

ao Desembargador DARCY NASSER DE MELO, membro deste Tribunal de
Justiça, 08 (oito) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 22 de
dezembro de 2000, de acordo com o artigo 85. inciso I, do Código de

2001.

2001 •

C~irOde

SYDNEY DITTRJCH ZAPPA
Presidente

PORTARIA N° .0006

PORTARIA N"'0009

. C~'~<Od'

SYD DrITRlCHZAPPA
Presidente

CONCEDER
a RODRlGO OOMINGOS PELUSO JUNIOR, ocupante do cargo em comissão de
Assessor Jurldiw Administrativo do Presidente slmbolo DAS4. trinta (30) dias de
ferias alusivas a 2001. a panlT de 02 de janeiro de 2001, de acordo com o artigo 34,
inciso X, da Constituição Estadual

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

SYD~ZAPPA
Presidente

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e Icndo em vIsta o contido nu
protocolado sob nO 14364212000, resolve

Curitiba,03 de janeiro de 200l.

SYD~ZAPPA
Presideme

PORTARIA N" 0007

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
$Aoconferidas por lei e lendo em vista o contido no
protOC(lladosob nO 14375612000, resolve

CONCEDER

a RENATA GUIMARÃES PASSINI, ocupamc: do caTgo em comissão de Oficial de
Gabinete: do Presidente sImbolo I-C. trinta (30) dias de férias alusivas a 2001, a panlr
de 02 de Janeiro de 2001, de acordo com o artigo 34, inciso X. da COns1ltuiçAo
Estadual

DESIGNAR

a Engenheira REGINA MARIA CASTRO GREIN, e os bachareis JOYCE
NOVAES KIRCHNER e EVANDRO PORTUGAL pars. sob a presidencla da
pnrneira. comporem comissilo para proceder avalIação previll.,para fms locatícios,
do imóvel situado à Rua João Negrio nO295, Coman;a de TeixelT8 Soares

PORTARIA N' 0008

O PRESIDENTE 00 TRmUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçOes que lhe
:><10conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO14236712000. resolve

Curitiba.03 de j<llneiro de 200l.

~
SYDNEY DI1TRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA N°. OO 1 O

Curitiba, 03 de janeiro de 2001 •

. S~ZAPPA
Presidenlc:

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ. no uso das atribuiçOes que lhe
:><10conferidas por lei e tendo em vista o comido no
protocolado sob nO14281912000, resoh'e

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido
no protocolado sob n° 14768612000, resolve

CONCEDER

a ENIO CARSTENS TELLES. ocupante do cargo em wmissilo de Secretário de
~mbargador 3lmbolo DAS-4, trinta (30) dlll!lde ferias alusivas a 2001, a panir de
02 de janelfO de 2001, de acordo com o artigo 34, inciso X, da ConstituIçãO
Estadual.

PORTARIA'" .'0005

li OTAVIO PERERA DA SILVA NETO. ocupante do cargo em comissão de Assessor
Administntivo do Presidente simbolo DAS-4, trinta (30) dias de férias alusivas a 2000.
a partir de 26 de dezembro de 2000, de acordo com o artigo 34, inciso X. da
Constituiçao Estadual

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atribuiçOes que Ute
são conferidas por lei e tendo em Vista o conudo no
protocolado sob nO14780512000, resolve

LOTAR

NEIVA BERNARDIM CAVALLARl, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria
doTnbwla! de Justiça, no Gabinete do Desembargador Ângelo zanar, a panir de 02
deJaneirode 2001. ficando em conseqoência revogada sua lotaçlloanterior



CONCEDER

Curitiba, O) de jane1ro de 2001.

SYD~ZAPPA
Presidente

PORTARIAN" 0014 ~ D.M.

O PRESIDENTE DO lRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 148.77712000, resolve

INTERROMPER

O PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atrib~ições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 83.62512000, resolve

DESIGNAR
o Doutor JOÃO LUIZ DE TOLEOO PASTORELLI.Juiz Substituto da 50"
Seção Judiciária, com sede na Com~~a de Bandei~~s, para, sem
prejulzo de suas demais atribuições, auxilIar o Juizo de DIreIto da Comarca
de Andirá, durante o mês de agosto de 2000,

Curitiba. O] de jane1ro de 2001.

PORTARIAN" 0017 - D.M.

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001

o VICE-PRESIDENTEDO TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 143.92612000, resolve "ad
referendum" do Conselho de Supervis!o dos Juizados
Especiais do Paraná

em conseqüência, o item ''I'' da Portaria nO1282/1996, na parte referente a
designaçao dos Doutores Raul Luiz Gutmann, Amélia Lopes Cordeiro,
Hélio Tsutomu Arabori e Márcia Regina Hemandez de Lima.

PQRTARIAN" 0015 - D.M.

O-REVOGAR

o VICE-PRESIDENTE00 TRIBUNALDE JUSTIÇADO
ESTADODOPARANÁ,no uso das atribuições que lhe
s!o conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO 139.01212000, resolve "ad
referendum" do Conselho de Supervisao dos
Juizados Especiais do Paraná
DESIGNAR

a Doutora NOELfSALETETAVARESREBACK,Juiza de Direito da Vara de
Família e Anexos da Comarca de Cascavel. para compor o qUÓTUmde
julgamento nos autos de Recurso n° 4512000, em que figuram como
recorrentes Walfrido da Silva e APSB - Associação dos PraçaS do 6° BPM
e recorrido Fernando Lopes, em trâmite pela Tunna Recursal da 6- Regi!o
dos Juizados Especiais Civeis e Criminais da mesma comarca.

Curitiba. 03 de jane1l"o de 2001.

c) MARCOANTONIO de Ação de Sustação de Protesto n° 22.32612000,
ANTONlASSI, em que é requerente Tricolor Empreendimentos e
da . ,8~ SeçAo Organização de Eventos Ltda. e requerida
JudiCiária RefeiçOes Colonial Ltda em trâmite pela 12- Vara

Clvel da mesma comarca, em virtude da suspeição
da Doutora Th!mis de Almeida For uim Cortes

Curitiba, 03 de jane1l"o de 2001.

PORTARIA N" 0016 _ D.M.

SYDNEYDITIRICHZAPPA
Presidente

os Doutores Juizes de Direito abaixo relacionados, para integrarem a
seguinte Tunna Recursal dos Juizados Especiais da Comarca de Sao José
dos Pinhais, estabelecida pela Resoluçao n° 2196. T.J,:

.,. Região ~Tunna Civel e Criminal
Presidente: Or. RAULLUIZGUTMANN
Membros: Or. IVOFACCENDA

Or. HELIOTSlITOMUARABORI
Suplente : DI'"MÁRCLAREGINAHERNANDEZDE LIMA

I - DESIGNAR

) BERENICEFERREIRAso..VEIRANASSAR.,
JulZa de Direito da Vara Civel da Comarca da 02 20/1212000
Marechal Cândido Rondon

I HELOISAGOMESGONÇALVES,
Juiza de Direito da Vara Criminal e Anexos da 04 26/1212000
Comarca de Laran'eiras do Sul

I lNESMARCHALEK.1ARPELON, 06 26/1212000
Juiza de Direito da Comarca de SAoMateus do Sul

Q LUCIANEDOROCIOCUSTOmOLUOOVICO.
Juiza de Direito da Comarca de AJmirante 02 14/1212000Tamandaré

I LUZIATER.EZINHAGRASSOFERREIRA, 02 20/1212000
Juíza de Direito da Comarca de Terra Boa

) MARLIITREZINHAPEREIRA. 04 27/1212000
Juíza de Direito da Comarca de Wenceslau Braz

il SANDRAREGINABITIENCOURTSlMOES,
Juiza Substituta da 25- Seção Judiciária. com sede 10 21/1212000
na Comarca de CamnroMourão

Il VANESSADEBlASSIOMAZZUITI,
JUil.8 Substituta da 61' Seçâo Judiciária, com sede 04 19/1212000
na Comarca de Ibaiti

a)I~GELO HENRIQUERIBEIRO.
05 1811212000Juiz de Direito da Comarca de Jo"'nuim Távora

bllJOANATONETIl BIAZUS.
OI 13/1212000Juíza de Direito da Comarca de Carlónolis

'1IJURANDYR REIS JUNIOR,
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais e OI 21/1212000
Corregedoria dos Presldios da Comarca de
Marind

PORTARIAN" 0012. D.M.

Curitiba, 03 de janeil"o de 2001.

o PRESIDENTI: DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
s1l.0conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 142.84212000, resolve

~
SYDNEYDTTIRlCHlAPPA

Presidente

~
SYDNEYDITTRlCHZAPPA

Presidente

Curitiba. O] de jane1l"O de 2001.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o conIido no
protocolado sob n° 146.89512000, resolve
CONCEDER

PORTARIA N" 0013 _ 0.1\1.

PORTARIAN" 0011 - D.M.

DESIGNAR

os Juizes de Direito Substitutos da Comarca de Curitiba., abaixo
nominados, para funcionarem nos autos infra relacionados:

~
SYDNEYDlTTR.ICHZAPPA

Presidente

aos magistrados, abaixo relacionados, licença por motivo de doença em
pessoa da famllia, de acordo com o artigo 85, inciso n, do Código de
Organizaçao e Divisa0 Judiciárias do Estado:

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Curitiba, 03 de jane1ro de 2001.

O PRESIDE1'ITEDO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO00 PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 133.83012000, resolve

CONCEDER

à Doutora LETiCLAMARINA CONTE, Julza Substituta da 49" Seç!o
Judiciária., com sede na Comarca de Unillo da Vitória, 30 (trinta) dias de
férias alusivas ao 1° período de 2000, a partir de I° de fevereiro do ano em
curso.

.) AMELIALOPES de Revisional de AJimentos n° 243412000, em que
CORDEIRO. é requerente J. L. B, G, em trâmite pela 4- Vara de
da 4' Seçao Famllia da mema comarca. em virtude do
Judiciária impedimento da titular, Doutora Joeci Machado

Camar"o
b}

DENISE de Reintegraçao de Posse com Pedido de Liminar e
ANTIJNES, Indenizaçâo por Perdas e Danos n° 1476/98, que
da 5' Seçao Espólio de Olivia Castilho promove contra Lair
Judiciária Mendes Lenser, em trâmite pela 14° Vara Civel da

Imesma comarca, em virtude da suspeiçlo do
titular, Doutor Carlos Eduardo And~en Esplnola

,.,.,
A671198
3&00-1_A.l1a,.oo
291'"
,_
601197
A.1Wl8
A.l_

A.""'"

•
m) 1B1tlll2OCJO
I
I
I

~
SYDNEYDrITRICHlAPPA

Presidente
PORTARIA N" 0009 _ D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOODO PARANÂ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista O contido no
protocolado sob n° 146.90912000, resolve

AUTORIZAR

a Doutora LUCIANAVARELLA,Juiza Substituta da 36" Seção Judiciária,
com sede na Comarca de Arapongas, a se afastar da sede nos dias 20. 21,
22, 26, 27 e 28 de dezembro de 2000, para presidir audiências em autos em
trâmite pela Comarca de Astorga., em virtude do afastamento do titular.

O PRESIDENTE DO lRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADODO PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
sâo conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob n° 145.13012000, resolve
CONCEDER

PORTARIA N" 0008 - D.M.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO00 PARANÁ,no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nO136.97012000, resolve

~
SYDNEY DITIRJCH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

111. MARiALVA. Vara Criminal e Anexos. em virtude do impedimento da
titular, Doutora MÔnica Fleith Lemuch:------===-------,
I ºm ~ . ~pm%~
3OItlll2OOO~l Processo Crime . Tribunal do Juri . réus p-esos

Curitiba. O) de jane1ro de 2001.

SY~ZAPPA
Presidente

PORTARIAN" 0010. D.M.

1 lCV10i20CX!,
I
I

•

I ANAISABELANltrNES MAZZOTINl,
Juiza de Direito da Comarca de Santa lzabel do 03 1211212000
Ivai

I ANESlAEDITIiKOWALSKJ.
Julza de Direito da Vara Clvel da Comarca de 13 18/1212000
Colombo

às magistradas, abaixo nominadas, licença para tratamento de saúde, de
acordo com o artigo 85. inciso I, do Código de Organizaçao e Divisa0
Judiciárias do Estado:

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alusivos aos
períodos e época de fruição a seguir especificados:
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, ALEXANDREBARBOSAFABlANl, 1°de 2001 0110212001
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba

b ANA,LUClALOURENÇO,
Juiza de Direito Substituta da Comarca de 1°de 2001 OII02!lOOI
Curitiba, CARWS AUGUSTOALTHEIADEMEllO, IOde2001 0210212001
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba, EDISONDEOLIVEIRAMACEDOFILHO.
Juiz de Direito Substituto da 9" Seçâo Judiciâria 1°de 2001 0510212001
da Comarca de Curitiba

• FERNANOOFERREIRADEMORAES, 1°de2001 0710212001
Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba
KENNEDYlOSUÉGRECADEMATIOS,
Juiz de Direito Substituto da 13° Seç!o Judiciâria 1°de2001 0110212001
da Comarca de Curitiba
VALMIRlAlAS COSECHEN,
Juiz de Direito Substituto da 21° Seç!o Judiciária 1°de 2001 01102fl001
da Comarca de MariDllá

h VANESSADEBIASSIOMAlZUTTI,
Juiza Substituta da 61- Seção Judiciária. com )0 de 2000 0110212001
sede na Comarca de Ibaiti
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IHICIO PROTOCoLO

2000 02/01/2001 146044/2000

2000 12/02/2001 143066/2000

2001 03/01/2001 137674/2000

1995 30/11/2000 137498/2000

2001 01/02/2001 14.5006/2000

1998 05/02/2001 134434/2000

2001 02/01/2001 137458/2000

2001 01/02/2001 124567/2000

2001 02/01/2001 140263/2000

2000 01/02/2001 130273/2000

1998 02/01/200i 138102/2000

2000 05/02/2001 118463/2000

2001 02/02/2001 126719/2000

2000 05/02/2001 127214/2000

2000 05/02/2001 131372/2000

2001 01/02/2001 121240/2000

2000 05/02/2001 126446/2000

2000 05/02/2001 13822612000

2001 02/01/2001 139759/2000

2000 02/02/2001 126444/2000

2001 05/02/2001 132316/2000

2000 01/02/200i 120860/2000

2001 05/02/2001 13403S/2000

ALUSIVAS

2000 01/02/2001 139843/2000

2000 07/02/2001 137790/2000

2000 05/02/2001 1253B7/2000

2000 21/12/2000 144935/2000

ORDEM DE SERVIÇO N."
1755/2000

O SEC1!.ETARIODO TRIBOHALDE JUSTICA DO ESTADO 00
PARAIfA, tendo ea vista as otribllieoes que lhe 5aO conter idas paIo
Decreto Judiciario n. 173/89 e de confoI'lllidlld •• co. o disposto no
inci.o x do artigo 34 da Conlõtituicao Estadual, r".olv •• conceder
aos servidore" do Poder .:Judiciario trinta (30) dia" de F£RIAS RE-GULAMENTARESl

CAClLOA IfOUl' KAXPKAIfN
OFICIAI. JUDICIARIO 89
OEPARTANZIlTOI!:COlfOMICOE FINANCEIRO

-------------------------------------------------------------------
NOHE/CARGO/LO'1'ACAO

EMERSONROBER'1'OGUIKARAESCOIXIlRA
MOTORISTAA8
CTOA-la. INF. JtNENTUoE-INF'RATORES

MARCIOTEll:lro TAMARU 2000 26/01/2001 147086/2000
OFICIAL DE JUSTlCA JUItoAD.IlSP.-FIJlAL D4
CTSA - JUIZADO ESPECIAL ClVEL I!:CRDlIMAL

OLANDIAAIfTONIA'IINOSse
AGENTEOE COHS!3IVACAO87
CTBA - 11a. CRIMIMAL

JOAO ERNESTOROORIGUESDA SILVA
MOTORISTAC9
DES HENRIQUECESAR

ZELI MARTINSFONTOURA 2001 05/02/2001 12.5384/2000
COMISSARIO VIG. IMF. E JtNl':NTl1DE-FlIfAL D4
CTBA - 2<\. INI". Jt1VENTODE

LUIZ TADEUCESCATOBRAGA 2001 02/01/2001 139883/2000OFICIAL JUDICIARIO 07
A OISPOSlCAO DEl ASSoe MAGIST DO PARAMA

ILDA FERREIRA
AGENTEDE CONS!3IVACAOB7
C'rRA - FORUJlCIVEL

GRACAFATIMADE FARIAS
ESCRIVAODO CRIME-FINAL E6
. CTBA - 6a. CRUIINAL

MARCOANTOHIOMELO
ASCENSORISTAB4
C'r - CENTRODI'.:TRAlfPORT~

IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO
AUXILIAR OE CARTORIO-FINAL Cl0
CTBA-la. INF. JUVENtVOE-INf'RATOR£S

JUC:IIIARA BOSSHARD'rCONCEICAOPALLAR
OFICIAL JUDICIARIO C9
DES CLOTARIO PORTUGALNrI'O

SUELI PRoeld!ANN KARTINS
AGElfTE OE CONSERVACAO87
SECA0 MEDICA

ANGELOANTONIOMEJoIOTI
OFICIAL OE JUSTICA-FIKAL 04
C'rBA- IHF. Jt1VEHT.-20. OFICIO

E:RKEI.IHDODE SOlIZA
TECHICO JUDICIARIO C9
OEPARTAXENTOSERVlCOS GERAIS

IARA CRISTINA SCHLIESING 2000 21/12/2000 138171/2000
AUXILIAR DE CART.JUlZAD.ESP.-FllfAL CIO
A DISPOSlCAO DE: TRIBUN"ALDE JUSTICA / SECRETARIAT.J.

SERGIO DA COSTAR.IEltES 1999 02/01/2001 145327/2000
ESCRIVAO DE EXEC'UCOE:SPEHAIS-FIHAL E6
CTBA - 2a. V.,E.P.

SONIA MARIA PAGLIOSA
ASSISTENTE SOCIAL E2
CTBA - 2a. FANILIA

ELISA FLORINDAANMOHI
ASCENSORISTAB4
OS SEC DE VIS~R.IA E COHSERVACAO

LUCIA CAMPOSBOEHOPAJI"ISSOM~c:WJtJDICIAR~

JOSE PRESTINl
TECHICO JUDICIARIO D4
OEPARTAHl:Pn'OECONOMICOE FINANCEIRO

. LUCIKARATREVISAN OUlIA
OFICIAL JtJDICIARIO C9
OES ANGELOI'l'HAMARS ZATTAR

REGINA HUlfES MATlJCHEWSn
TECHICO JtJDICIAJUO C9
G.SEC.-CENTRO SOCIAL IHFANTIL

MARIA APARECIDADA LUZ
TECNICO JUOICIARIO C5
DJ DCV DIV PROCESSOClVEL

gmR
JU~~I~~IRA 2001 02/01/2001 137501/2000

GAB.SEC.-ASSES • .nJRIOICQ-ADMINISTRATIVA

WANESSAREGUlA DE OLIVEIRA
TECHlCO JUDICIARIO D4
C'rBA - 2a. FAMILlA

HEIDISA BORGESDE MACEDORl&>.s
TEeNlCO JUOICIARIO CS
CTBA - 3a. CRIMINAL

MARIA REGINA DA CUNHAMAIA
TECNICO JUDICIARIO D4
C'rBA - 2A. INF. JUVmf"n1DE.

LUCIA RACHELEGG
TECNICO JUDICIARIO 04
CTBA - la. IHF. JUVEJfTl1DE

HEU:NA MARCONCIMROORIGOES 2001 05/02/2001 12.5388/2000
ESCRIVAO DA 111'1'.E Jt1VEM'roDE-P'IHALE6
CTBA - 2A. INF • .J"l1Vnn'tJDE

KARILENE MEGER
TECHICO JtJDICIARIO 04
OEPARTAXE:NTODA MAGISTRATUJlJl

DEHISE DE FATIMASCHIEBEL DE CAMPOs 2000 26/12/2000 139882/2000OFICIAL JUDIClAIUO C2
GC ASSES JtlRIDICA 00 GAB DO ~

MARIUlA DE OLIVEIRA MICH£'I"I'I 1999
AGENTEDE SERVlCOS GERAIS B9 05/02/2001 1111788/2000
DS DIVISA0 DE KAlfUTENCAO

LENORAISABEU.A DE SOUZA REICHEN
TECHICO JUDIClARIO D2
GABINE'I'E:DO CORREcEDOR

VALDIR PEREIRA DOS SAHTOS
MOTORISTAC5
CT - CDlTRO DE '1'RANPORTES

SUELY AXEMr YAItUtoTo HABARRo
TECHlCO JtJDICIARIO 07
O~ARTAHEHTOJUDICIARIO

2001 12/02/2001 146724/2000

2001 02/01/2001 146045/2000

2000 20/12/2000 145270/2000

2001 02/01/2001. 146730/2000

2001 05/02/2001 147565/2000

2001 02/01/2001 146942/2000

2001 02/01/2001 146689/2000

2001 01/02/2001 146988/2000

2001 02/01/2001 145705/2000

1997 02/01/2001 147145/2000

2001 02/01/2001 148153/2000

2000 02/01/2001 147016/2000

2001 15/01/2001 148103/2000

1998 05/02/2001 147166/2000

2000 19/02/2001 147383/2000

2000 02/01/2001 146237/2000

2000 29/01/2001 147382/2000

2000 08/01/2001 147723/2000

2001 15/01/2001 145226/2000

2000 02/01/2:001 147076/2000

2001 02/01/2001 146773/2000

1999 26/12/2:000 146331/2000

2001 02/01/2001 146832/2000

2001 05/02/2001 148063/2000

1999 02/01/2001 142834/2000

1999 02/01/2001 145426/2000

2000 02/01/2001 146614/2000

2001 12/02/2001 147156/2000

2000 05/02/2001 145026/2000

2:000 15/01/2001 147575/2000

2001 08/01/2001 145970/2:000

1998 02/01/2001 142034/2000

2000 02/01/2001 146943/2000

2000 02/01/2001 .14.5427/2:000

DOLCETRAl'fOOIIA DAL'l'OE
OFICIAL JUOICIARIO 07
DJ OCR OIV PROCESSOCRDl:E

ROSA KARIA TAQUESIlARCAItTON"IO
OFICIAL JODICIARIO .07
'DEPARTAIUN""rOECONOMICOE PIN"AlfC1:IRO

SIOMARAPIAZZE'I'rA
OFICIAL JUDICIARIO D2
GABINETE 00 CORREGEDOR

LtlSIA APARECIDABERNARDES
AGENT:! DE CONSERVACAOB7
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

OtJLCIJrEIA DO ROeIO E SILVA
AGERTE DE CON"SERVACAOB7
CEJfTRALDE INQ1JERI'l'OS~ .

DIÁRIO DA JUSTIÇA

MARIAMARIANODE CAMARGO
TXLEI"ONISTAB4
OS DIV DE ATENDIMENTOINTERNO

EDISON LUIZ SOROIBVSIU
OFICIAL JUDICIARIO C9
CTBA - 5a. CRIIUHAL

ANTONIOCARLOSFARIA DE BARROS
OFICLU. JUDICIARIO C5
CTBA - 2a. V.E.P.

JORGE LUIZ ZAIHA DE MACEDO
TECNICO JUDICIARIO 06
OEPARTAHP:HTOSERVICOS GERAIS

JUSSARA REGINA BRANCO
OFICIAL JUDICIARIO C9
CTBA - 2a. CRIIUHAL

MARIOMONTAHHATEIXEIRA FIUlO
ASSESSOR .nJRIOlCO F4"""'",.
PATRICIA ALTHEIA DE MA'lTOS SANTOS
TECHICO JUDICIARIO C2
CO - CEJiTRODE OOCUKE:NTACAO

KARIA lHES LBVIS cOSTA
PROGRAIIADORDE COMPUTADORE2
GABIHE'TE00 StJBSECRETARIO

CELIA REGINA DE SOUZABUSATO
TELEFONISTA 84
OEPARTAMZNTODA MAGISTRATURA

MARIALOCIA MARUCCOCARlfEIRO
TECNlCO JUDtcIARIO 07
DJ OCR SE 2a. CAMCRININAL

JOEL ARAWO RIBAS .nntIOR
TECJflCO JUDICIARIO C5
ASS DE RECURSOSDA PRES1DENC~

JOSE REIHALOOCORREA 2001 02/01/2001 143217/2000
AGDlTE DE CONSERVACAO84
A OISPOSICAO DE: TRIBUN"ALDE JUSTICA / SECRETAJl.IAT •.:J.

ROSAMACACHUBA
OFICIAL JUDICIARIO 02
DEPARTAMENTOJUDICIARIO

SONIA MARIA BAGAROLID 2001 02/01/2001 146731/2000
ASCENSORISTAAlI
OS DAI SEC DE CONTROLEGERAL

LUIZ GASTA0 ACCIOLY SALDANHADA COSTA .nmIOR200102/01/2001141007/200
TECNICO JUOICIARIO C9
GABIHETE DO PRESIDENTE

SIMONE PIMENTEL GUIMARAES
TECNICO JUDICIARIO 04
OES MOACIRGUIKARAES

CELIA KARIA Kl1NIZ REBACIC
TECNICO JUDICIARIO 07
DEPARTAMENTODE OBRAS

AIRTON APOLINARIO DE FARIA
MOTORISTAC5
GABINETE DO StJBSECRE:TARIO.

AGOSTIHNODOMINGOESDE ALMEIDA 2001 02/01/2001 14319i/2000
MOTORISTAC5
A DISPOSICAO DE, TRIBUN"ALDE JUSTICA / SECIIBTAR.IAT •.:J.

MARCOSAURELIO STDART 2001 02/01/2001 141064/2000
MOTORISTAC5
SERV TRAHS E KANt1I'PRES

FABIO RUI RODJUGUl:SVAZ
AGENTEDE SERVICOS GERAIS C2
OEPARTAMEN'TODO PATRIIIONIO

ANA TEREZA ARAUJOBROEL
TECNICO JtJDICL\RIO 07
OEPARTAKEIITODE OBRAS-=-

LINOACIR RAMOSNUNESAMARO
ASCnfSORISTA B4
CTBA - 7a. CRIMINAL

WASHINGTONLUIZ DE SOUZA
TECJfICO JlJDICIARIO C9
GABIHETE DO SUBSECRETARIO

LUIZ FERNANDOKORKANN
OFICIAL OE JUSTICA .5
C'I'BA - 100. CIVEL

ELISABE'1'JlHELENATRAJANOGU'I'MAJlN 2000 11/01/2001 141862/2000TECNICO JUDICIARIO C5
A OISPOSlCAO DEl S. JOSE DOS PINHAIS la. ClVEL

\'ERA LUCIA KAAOUESFRAHCOIA
TECJfICO JUDICIAJUO D2
CTOA-la. INF. Jt!VENTUDE-INFRATORES

CREUSAMARIAFELICIA
OFICIAL JUDICIAJUO (QS) 3
OES ALTAIR PATlTUCCI

EVELIZE MAZAJfEJ(
AGENTEDE SERVICOS GERAIS 89
OEPARTAHEKTOADKllfISTRATlVO

JOAO AUGUSTODOS SANrOS AUST
OFICIAL JUDIClARIO C5
CTBA - 28. V.E.P.

E1JRIOICE MARIAESTEVES DE CASTRO 1999 02/01/2001 142944/2000OFICIAL DE JtlSTICA-FINAL D4
C'rBA - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CARLOSAlfTONIOGAMAHCIN 1997 15/01/2001 146345/2000
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - JUIZADO ESPECIAL CIvn E CRIMllfAL

TAlI'IA IIARARICARDOCAMPOS
AGEln'E DE CONSERVACAOB4
DEPARTAXEHTOJtJDICIARIO...---?

KAJlIIf AHDRZEJEWSKIDOS SANTOs
TECHlCO JUDICIARIO 02
C"I'BA-la. IMF. 3TJVF:H'I'uDE:-INFRATORES

LILIAH CRISTIME PAROLIN
TECHICO JtJDIClARIO 04
CTBA - 15a. CIVEL

ADRIANACECCATOIlARBOSA
OFICIAL JUDIClARIO C9
OEPARTAXEIfToSERVICOS GERAIS

MARIASTEU.A OEIAHA
OP'ICIAL JtJDICIARIO B9
C'1'BA-18. IMF. Jt1\fnrruDE-INFRA'l'ORES

INICIO PRO'l"OCOID

1754/2000

2001 02/01/2001 14107.5/2000

2000 27/12/2000 145174/2000

ALUSIVAS

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

~
SYDNEY DIlTRICH ZAPPA

Presidente

Curitiba, 03 de janeiro de 2001,

~
SYDNEY DITIRICH ZAPPA

Presidente

ORDEM DE SERVIÇO N."

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

~
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente

PORTARIA NO 0019 _ D.M.

PORTARIA N" 0020. D.M.

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTAOO 00 PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado sob na 150.21112000. resolve

PRORROGAR

Curitiba, 03 de janeiro de 2001.

~h
SYDNEYDlITRICH ZAPPA

Presidente

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de janeiro do ano em

curso, as ferias alusivas ao 10 periodo de 200 I. da Doutora MARIA
CRISTINA FRANCO CHAVES. Julza de Direito da Vara Criminal e Anexos

da Comarca de Araucária, assegurando-se-Ihe o direito de usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes em época Oportuna.

PORTARlAN" 0018 - D.M.

O PRESIDENTE DO TRffiUNAL DE ~S!,ÇA DO
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atnbUlç~s que
Ih sfto conferidas por lei e tendo em Vista o

co~tido no protocolado sob n° 141.37212000.

resolve
MANDAR CONTAR

em favor da Doutora ROBERTA CARMEN $CRAMIM DE FR.E:ITAS,Juiza de
Direito da Comarca de Pinhão, para efeitos de aposentadona, o tempo de
08 (oito) anos e 273 (duzentos e setenta e três) dias, referente ao perf~o

compreendido entre 01/02/1990 e 3111011998, c.m que prestou SCrvI?OS

sob o regime da Lei Orgânica da Previdência SOCial, nos termos do artigo

35, ~ 9", da Constituição Estadual.

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001

por 03 (~s) meses. a partir de 29 de janeiro do ano em curso. os efeitos da

Ponaria n° 1107.D.M •• de 24/IOflOOO. que prorrogou os termos da Portaria

n° 0624flOOO-D.M., a qual designou o Doutor WILDE DE LIMA

PUGLlESE Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau para atuar no

regime de ;xceÇão instituldo em relação ao Doutor Clayton Coutinho de

Camargo, na Quana Câmara Clvel do Tribunal de Alçada.

o PRESIDENfE 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei, resolve

RETIFICAR

os itens '.b.1 e b.2", da Portaria n° 1332-D.M., de 14/1212000, a fim de que

dos mesmos passe a constar que as designações dos Juizes de Direito da

Comarca de Foz do Iguaçu. abaixo relacionados, sao para atender as Varas
adiante especificadas. e não como ali figurou..~
bl) EDUARDO CASAGRANDE )" e 2" Criminais. de Execuções Penais,

SARRÀO. FarnJ1ia e Juizados Especiais Criminais,
da 3" Vara Criminal sem preiulzo das demais atribuicôes

b2) PRISCllA GAVANSKI I", 2", 3" e 4" Clveis, da Inflncia e daARAÚJO SARRÃo,
Juventude e Juizados Especiais Cíveis

da 30" Seca0 Judiciária

NOKE/CARGO/LOTACAO

o SECRETARIODO TRIBUXALOE JUSTICA 00 ESTADO00
PARAMA,tendo e. viata as atribllicoes que lhe aao c<mreridas pelo
Decreto .:Judiciario n. 173/89 e de contonoidade co. o diaposto no
inciso X do artigo 34 da COnl.tituicao Estadual, rssolve conCeder
"OS servidore. do Poder .:Judiciario trinta (30) d1es de FERIAS RE-G1JlAX!:NTARES,

----------------------------------------------------------------PAULOCLOTARIO PORTOGAL
PROGRAKADoRDE COMPUTADOR£2
GABINETEDO Str8SECRETARIO

ELIVALDO8ARBOSAMAIA
ESCRIVAO00 CRIME-tINAL E6
CTBA- 9a. CRIMINAL

I SECRETARIA I--



ORDEM DE SERViÇO N.o
1756/2000

U0535/2000

14~284/2000

143993/.;1000

14~J33/2000

141611/2000

139190/2000

INICIO PROTOCOLO

2000 22/01/2001 1)9JJ1/2000

2001 02/01/2001 147361/2000

2000 01/02/2001 1)8267/2000

2001 01/02/2001 139751/2000

2000 11/12/2000 1)919~/2000

2000 01/02/2001 145091/2000

2001 05/02/2001 140529/2000

2001 02/01/2001 1)9348/2000

2000 04/01/2001 141936/2000

2001 02/01/2001 139735/2000

2000 05/02/2001 U9188/2000

2001 01/02/2001

2001 02/02/2001

2001 01/02/2001 lU!l27/2000

2000 15/02/2001

2001 01/02/2001 139468/2000

2000 18/12/2000 140942/2000

2001 02/02/2001 146038/2000

2001 01/02/2001 146850/2000

2001 12/02/2001

1998 01/02/2001 U2~11/2000

2001 29/01/2001

2001 01/01/2001 140526/2000

1997 02/01/2001 142511/2000

1996 02/01/2001

2001 02/01/2000 148116/2000

2000 15/02/2000 139199/2000

2001 01/02/2001 139469/2000

1999 05/02/2001 142112/2000

2001 02/01/2000 143133/2000

ALUSIVAS

DAVI DE-AGUIARANDRADE
OFICIAL DE JtlSTlCA-INTERM:. 02
GOIOERE

DAIU.I DANARESHOFFKAHNSTELLFELD
TECNlCO JUDIClARIO B2
A OISPOSICAO DE: TOLEOO - CRIMINAL

WIU(A KLOSOWSKI
TECNICO JtlDICIARlO 82
PARAMAVAI

VICENTE RODRIGUES
OFICIAL DE JtlSTICA-INICIAL CIO
CAMPINADA lAGOA

1l.HTONIOALTAMIRANZOLIM •
OFICIAL DE JtlSTICA-INICIAL CIO
FAXIIfAL

MARCIA SIQUEIRA
AGENTEDE SERV!f2S-G.JRAIS A2
NARIALVA~

ANTONIOMARCOSCARVALHO
AGENTEDE SERVICOS GERAIS A2
CORNELIO PROCOPIO

VITORIA ROSAR
AGENTEDE LINPEZA-INICIAL AIO
SALTO DO LONTRA

AGOSTINHOPAGLIA
OFICIAL DE JtlSTICA-INICIAL CIO
A DISPOSlCAO DE: MEDIANEIRA

SIRLEI DA SILVA COAAEA
AGENTEDE LIJl.PEUI-INICIAL AIO
NORRETES

AZIULE ALCIDIA COSTA
AGENTEDE LlJl.PEZA-INICIAL AIO
BOCA!UVADO SUL

LINOORIO ZANDONAI
OFICIAL DE JtlSTlCA-FlltAL 04
MARINGA- JtlIZ.ESP.CIVEL ----=o>

IVO DE AQUINO
AUXILIAR DE CARTORIo-INTERH. C1
FRANCISCO BE.LTRAO

IVO DE "QUINO
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERH. C1
f'RANCISCO 8ELTRAO

IVO VALDEVINOCOLLE':M'I
OFICIAL DE JtlSTICA-INTERM. 02
CAMPOMOURAO- 2a. CIVEL

FURTUOSOAPARECIOOMOREIRA
OFICIAL DE JtlSTICA-INTERM. 02
SANTOANTONIODA PLATINA

MARIA KLENAMACHADODE PAULA
AGENTEDE LIJl.PEZA-FINAL 86
NARINGA- 2a. CRININAL

1760/2000

IRENE IVANKIU SELESKI
AUXILIAR DE CARTORIO-INTERI'I. C7
ARAUCARIA

IRIMEU FERNANDES
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. 02
ASTORGA

CUritiba, 29 de,DE"~~

~
/? -,

__ ---;~ •••ôi'i li: GUkos COlU
~ S TRIBIDIAL DE JtlSTICA

OROEM DE SERVIÇO N,o

LUCIA REGINA MZNDONCAMONICA
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL AIO
RI BEIRA0 CLARO

ULISSES GORSkI
ESCRIVAO 00 CRIME-INICIAL 011
ANDlRA

OSWALDORIBEIRO
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
SENGES

ORIDES PRETO
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
PEROLA

NEUZA HARIA COMESDE OLIVEIRA
AGENTE DE LIJl.PEZA-INTERM:, B3
JACAREUNHO

JOANILSON GARCIA
OFICIAL DE JtlSTICA-INICIAL CIO
TERRA RICA

AMTONIOMARTINS DA SILVA
OFICIAL_~E ~-INTERJI.. 02
ARAPONG~

ABEL ALVES PORTELLA 2001 01/01/2001 145413/2000
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
A DISPOSlCAO DE: PORUMDA COK1l.RCADE GUARAP\.lAVA

O SECRETARIO DO TRIBUNAL DE JtlSTlCA 00 ESTADO 00
PARAMA, tendo e. vista as atribuicoes qlle Ih •• aao conteridas pelo
Decreto Jlldiciario n, 173/89 e de conformidade co. o disposto no
inciso X do artiqo 34 da Conetituicao Estadllal, resolv •• conceder
aos aervidores do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULANElITARES;

CURITIBA; 3" FEIRA, 09/01/2001

NOKE/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO-------------------------------------------------------------------

ZENAIDE LINO DA SILVA
AGENTE DE LIJl.PEZA-INTERH. Bl
ARAPONGAS

NELSOMBENEDITO COSTA
OFICrAI. DE JtlSTICA-IMTERH. D2
ASSIS CHATEAUBRI1l.1IO

ANTONIO CARLOS DA'M'O
OFICIAL DE JtlSTlCA-INTERK. 02
PARANAVAI

CLAUDIO FILA
OFICIAL- DE JtlSTICA-INTERM. 02
ARAUCARIA

NARUA BOGOMARI 2000 02/01/2001 142916/2000
eSCRlVAO DA INF.E JUVEHTUOE-INTERM, El
CI1l.1I0RTE - MENORESFAIlILIA

MARIA ELENIR DE OLIVEIRA NIZERKOMSKI 2000 01/02/2001 141401/2000
ESCRIVAO DA INF.E JUVENTUDE-IKTERM. E3
Sil.O JOSE OOS PINHAIS

NOHE/CARGO/LO'I'ACAO

ORDEM DE SERViÇO N,G 1759/2000

O SECRETARIO 00 TRIIWNAL DE JtlSTlCA 00 ESTADO 00
PARAMA, tendo ell vista as atribuicoes que Ih •• sao conferidas pelo
Decreto Judicisrio n. 173/89 e de confonlldadu co. o diapoeto no
Inciso X do artiqo 34 da Constituicao Estadual, resolve conceder
aos servidor.s do Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS RE-
GULAMENTARESl

138187/2000

140667/2000

138588/2000

08/01/2001

21/12/2000

0~/01/2001

2001 01/02/2001 140362/2000

2001 02/01/2001 138906/2000

2000 02/01/2001 140881/2000

2001 02/01/2001 140262/2000

2001 02/01/2001 140961/2000

2000 21/12/2000 140560/2000

1998 02/01/2001 143154/2000

2000 15/01/2001 138712/2000

2001 26/12/2000 1421!l3/2000

2000 15/12/2000 139602/2000

2000 26/12/2000 139041/2000

2001 02/01/2001 140515/2000

2001 02/01/2001 138287/2000

2001 02/01/2001 139046/2000

2001 08/01/2001 139920/2000

2000 02/01/2001 138747/2000

2001 05/02/2001 136991/2000

1999

2001 05/02/2001 13~812/2000

2000 19/02/2001 142113/2000

2001 H/Ol/2001 U0176/2000

2001 01/02/2001 135422/2000

EDSON FEIUlANOES
OFICIAL DE JtlSTICA-FINAL 04
CTBA - 7a. CIVEL

OSCAR BUENOFlIJIO
OFICIAL DE JtlSTlCA-FINAL 04
CTBA - la. FAMILIA

MILTON ANTONIO CAMPOS
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04
CTBA-la. llfF • .nNENTUDE-INf'RATORES

PAULO CESAR AZEVEOOPENTEADO
TECNICO JtlDICIARIO C9
GABINETE 00 SUBSECRETARIO

NIVAUIO BARBOSAMAIA
OFICIAL DE JtlSTICA 5
CTSA - la. V.E.P.

OSVAUXI ALVES BEZElUVo
TECNICO JUDICIARIO C9
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

DORACI PERUSSOLO
TECMICO JtlOICIARIO C!l
CTBA - 9a. CRIMINAL

AMALUCIA DE CASTROMARTINS FARIAS
TECNICO JUDICIARIO 02
GABINETE 00 VICE-PRESIDVlTE

R!:GINA IlARIA PEREIRA BUQUERA
TECNlCO JUDICIARIO C9
CTBA - 2a. V.E.P~.

SARA CALISTRO BATISTA
TECMlCO JUDICIARIO D2
CTDA-llI. INF • .nNENTUOE-INP"RATORES

EDUARDOKUNNOZMATTOSCUEDES
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPARTAMENTOJtlOICIARIO

J'1JRACYCAUIO DA SILVA
AGENTEDE CONSERVACAOB4
OS SEC DE VISTORIA E COMSeRVACAO

CLEIA REGINA TULIO
AGENTEDE CONSERVACAOB4
GABINETE 00 PRESIDENTE

EDILENE JOSEFA RAMOSAGUIAR
AGENTEDE SERVICOS GERAIS C2
CTSA - 2a. V.E.P.

MARIA DA GLORIA CALDERARI TAVORA
OFICIAL JUDICIARIO (QS) 6
CTM - 2a. V•.lLP.

ELIANE RAITAJlI
OFICIAL JUDICIARIO C9
OEPARTANEN't'O00 PATRIMOKIO

ORDEM DE SERVIÇO N"C01757
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSnçA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas pelo Dcado JudiciiLrio nO
173/89 e tendo em vista o comido 110protocolado
sob nO13974612000, resolve

CONCEDER

CECILIA BARCHIkY VALENGA
AGl:IlTE DE CONSERVACAOAI
DEPARTAMENTODA CORREGEOORIA;;-;:?

em fa~()r de OCTACILIO ARCOVERDE MONTRUCCHlO. servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. para os efeitos de aposcruadoria e
disponibIlidade o tempo de 305 (ITeZCntose cinco) dias. referente ao pc:riodo de 15,01.76
a 15 11.76, por serviços prestados b Forças ArmaG.IS,com base nos $l1igos 130. inciso 11,
da Lei nO6174no e 3°, ~ 3" da Emenda,Constirucional nG 20198

GLEHYLSONLOPES DA ROCHA
OFICIAL DE JtlSTICA 5
CTBA - 18a. CIVEL

VIVIANE JAZAR
OFICIAL JUDICIARIO C9
ASS PLANEJAMENTOPRESIDENCIA

a JOAQUIM OOS SANTOS CARVALHO, servidor do Quadro de Auxih~ da
JUStiçada Comarca de Terra Roxa. llUlUl(30) dias de férias all.lSlva5a 2000, a pacur de
05 de fevereIro de 2001. de acordo com o artigo 34, mclSO X. da Consutuiçlo

Estadual

DIÁRIO DA JUSTiÇA

MANDAR CONTAR

ORDEM DE SERViÇO N"00175B

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTADO 00 PARANÁ, no uso das atnoolçôes
delegadas pelo Decreto JudiciiLrio nO 173/89 e tendo
em viS18o conlido no protocolado sob n" 1383931200.

rcsoh-e

TANIA APARECIDA l'UII.TADO
OFICIAL JU1.JICIARIO C!l
A DISPOSlCAO DE; COLOIIBO

DAMIELLE CAMARADELATTRE PER&S
OFICIAL JUDICIARIO C2
DES CLOT'ARIOPORTUGALNETO

JURACY KESSIAS DA SILVA
AGENTEDE COMSERVACAO84
OS DIV DE I.TbOIMENTO INTERHO

MARIA AMITA DOS ANJOS 2001
ECONOIOSTAE4
G. SEC. -CTO.AP. PUNo.REEQ. P .JUD. -FUNREJUS

SERGIO BE:LTRAMIDE MACEDO 2000
OFICIAL DE JtlSTICA .JUIZAD.ESP.-FlNAL 04
CTaA - JtlIZADO ESPECIAL ClVEL E CRIMINAL

135828/2000

143052/2000

140101/2000

143258/2000

139074/2000

139297/2000

143068/2000

2001 01/02/2001

2001 05/02/2001

2000 08/01/2001

1999 02/01/2001 13924!1/2000

2001 2~/01/2001

1999 08/02/2001

2001 02/01/2001 1396!16/2000

2001 0~/02/2001 139320/2000

2000 02/01/2001 140213/2000

2000 04/12/2000 1382U/2000

2000 02/01/2001 U0212/2000

2001 08/01/2001 139~84/2000

2001 02/02/2001 138353/2000

2001 02/01/2001 140302/2000

2000 01/02/2001 118858/2000

2000 29/01/2001 lU982/2000

2001 0~/02/2001 132502/2000

2001 0~/02/2001 130210/2000

2000 12/02/2001 129]99/2000

2000 02/01/2001 137705/2000

2000 02/01/2001 137832/2000

2000 01/02/2001 128714/2000

,.'

2001 28/02/2001 134036/2000

2001 02/01/2001 U5347/2000

2000 01/02/2001 134570;2000

2000 02/01/2001 U5361/2000

2001 02/01/2001 137698/2000

2000 28/02/2001 133010/2000

2000 02/01/2001 1399~7/2000

RAQUE.LRODRIGUESOE MORA£Ss.\LDAHHA
TECNICO JtlOICIARIO 07
DEPARTI.JIlDITODAMAGISTRATURA

ALEXANDREPEREIRA DE AlMEIDA
TECWICO JUDICI1l.RIO C5 ./?
CTaA - 3a. CRIJl.INAL~ '

ELISABE:TH DORAVOMZESU
ASSESSOR JURIDICO F4
GABINETE DO CORREGEDOR

RICARDO LEO GllKIIERAROIMO
OFICIAL JUDICIAflIO 02
CT8A-la. INF. JUVEln'UDE-INl'RATORES

ROSJ>}I1FERREIRA kOMAVCZEWSkI 2001 01/02/2001
OFl"CIAL JUDICIARIO 04
CTBA - aa. CRIJl.INAL

ALBERTO GLlS'I'AU
TECHICO JUDICIARIO C9
OS SEC DE VISTORIA E COHSERVACAO

LEOA REGINA OIPP SPEZIA 2001 03/01/2001
OFICIAL JUDICIARIO 04
G#l8. SEC.-ASSES. JURIDICD-ADMINISTRATIVA

NAVALTERDA SILVA MARQUES
OFICIAL JUDICIARIO D2
CTBA-la. INF • .nNENTUOE-IKP"RATORES

JOAO SILVEIRA RODRIGUES
TECNICO JUDICIARIO C9
OS SEC DE VISTORIA E CONSERVACAO

MARIA APARECIDAROCHADE SOUZA
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPART1l.JIIENTO00 PATRlMOMIO

OSVAUlO SILVl!IRA RODRIGUES
TECllICO JUDICIARIO C9
DS SEC DE VISTORIA E COIfSERVACAO

CENY LEAL CHAVES
AGENTE DE CONSERVACAOB7
DEPARTAMENTOSERVICOS GERAIS

SUEU TEREZINHA FRANCO 2001 02/01/2001 139885/2000
AGENTE DE CONSERVACAOB1
A OISPOSICAO DE; ASsoe MAGIST 00 PARANA

JORGE NIVALDO nRUSZ
TECNICO JUDICIARIO C9
GABINETE 00 SUBSECRETARIO

OIONE MARIA PELLEGRIN
ASSESSOR JURIOICO 17
OES SIDNEY HORA

IARA CRISTINA SCHLIItSIMG 1999 21/11/2000 138170/2000
AUXILIAR DE CART•.JUI:u.D.ESP.-PINAL CIO
A DISPOSICAO DE; TRIBIDIAL DE JUSTICA / SECRE1'ARIA T.J.

EDNAPASCHOALINAS01JZA PAULA
ADMIIfISTRADORE4
GABIIfE'TE DO VICE-PRESIDENTE

LUIZ ROBERTORIBAS AFroNSO DA COSTA
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPART1l.JIIEHTOECONOMlCOE FINANCEIRO

NOKE/CARGO/LOTACAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO--------------------------------------------------------------

KASSIO LACERDABER<'>
AGIOfTlt DE CONSERVACAOAI
CENTRAL DE IMQUERITOS

J::LlZE'TE APARECIDA BORGES FERREIRA
OFICIAL DE JtlSTICA-FIMAL D4
CEMTRALDE IMQUERITOS

REYNA1JX)BASSO FILHO
PROCRAKAOORDE COf'(PUTADORD9
GABINETE 00 SUBSECRETARIO

~S ~I OSDE JtlSTICA

NELSON IMPELe
AGENTE DE SERVlCOS GERAIS C5
CTBA _ la. 1111". JUVDlTUOE

ROGERIO RAMOSAGUIRRA 2001 02/01/2001 137469/2000
OPERADORDE COMPUTADORCl
GABIIfE'l'X 00 SUBSECRETARIO

MARIA APARECIDA LEVIS COSTA CUSTODIO 2001 02/01/2001 137468/2000
PROCRAMADORDI!:coxPU'I'AOOR D9
GABINE"I'E 00 SUBSECRETARIO.

SUELY TEREZIHHA CARDOSOICONOPICA
AGENTE DE SI!:RVIC05 GERAIS C2
DJ OCR SEC 2a. CA.MCRDUKAL

DIRCE BuprARA DE CAJlARGOVIAJO(A
OFICIAL JUDICIARIO 85
CTBA - la. IN!'. JUVENTUDE

NEIDE Run
ACJDn'B DE SERVICOS GERAIS CS
VARADAS 1IXECUCOESPEKl.JS

o SECRETARIO 00 TRIBIDIAL DE JtlSTICA 00 ESTADO DO
PARAMA, tendo ea vista IUI atribuicoes que lhe sao conferidas pelo
Decreto Judichrio n. 173/89 e de conforaidade coa o dispollto no
incir;;o X do artigo H da Constituicao Estadual, re.olve conced ••r
aos servidores do Poder Judiciario trinta (lO) diaa de FERIAS RE-
GUlAHENTARES:

pág.OG
UIIIALDO SOAR!:S
ncMICO JUDICIARIO C9
DEPARTAXEHTOSERVICOS GERAIS

DArl'In.Lo\ ELOIME Pmu:lRA PRESTES
TEC!lICO JUDICIARIO 82
CTBA - 2A. IR!'. JUVEH'l'UDE

JAHOlRA LlKA DE OLIVEIRA
AGENTEDE COMSERVACAO84
G.SEC.-CZ1lTRO SOCIAL IIfFAMTIL

RITA DE rATDIA XAVIER MARTINS
ACEH'I'EDE COKSERVACAO84
CTIlA - la. CRIMINAL

IIARlO UlCIO XOM'TElRO
OFICIAL DE JUSt'ICA,-FINAL 04
CTBA - 148. ClVEL

JOAO CARLOS DE SOUZA VIEIRA 2001 02/01/2001 138341/2000
OFICIAL JUDICIARIO C5
OEPART1l.JIIEN'TOSERVlCOS GERAIS

.IDAO ROBERTODO AKARAL
AGEMTEDE SERVICOS GERAIS C2
CTBA - 2a.. V,E.F.

FABIAlfA fllAIZ ABRAHAO
TEeNtCO JUDIClARIO 04
.CTBA - FORUMCRIMINAL

GERSON HIRITAHI BRAGA
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPARTAMENTOJUDICIARIO



2001 02/~1/2001 145941/2000

2000 01/02/2001 144!543/2000

1999 0!i/02/2001 146366/2000

1999 02/01/2001 142201/2000

2001 01/01/2001 146272/2000

2001 02/01/2001 146423/2000

2000 01/01/2001 143594/2000

2000 02/01/20G1 142205/2000

2001 0!i/02/2001 144535/2000

2001 22/01/2001 141141/2000

2000 02/01/2001 139411/2000

2001 02/01/2001 146851/2000

1999 05/02/2001 142806/2000

2000 07/02/2001 146389/2000

1999 01/02/2001 146211/2000

2000 02/01/2000 14585712000

2000 28/02/2001 143981/2000

2001 02/02/2001 139189/2000

2000 01/02/2000 144540/2000 ,/

2000 01/02/2001 142512/2000

2001 01/02/2001 146376/2000

2000 05/02/2001 1405)0/2000

NOKE/CARGO/LOT•••CAO ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO-------------------------------------------------------------------NIV"'IR MACHAOODE FARIA
"'GENTE DE SERVICOS GERAIS B5
RIO BRANCO00 SUL

CLAUDIO TIMOTEO
"'GENTE DE SERVICOS GERAIS A9

""""

O SECRETARIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIC'" 00 EST"'OO DO
PARAlo'•••• tendo ell vista ss atrlbuicoes que lhe .ao conteridas pelo
Decreto Judiciario n. 113/89 e de conto=ldade co. o di_posto no
inciso X do artigo H d" Conatitulcso Estadual, rellolve conceder
aos "ervidores do Poder Judlciarl0 trinta (30) dia.. de F£RI",S RE-
GUL\HENTARES:

OIOSNEI RICARDO BOGDAN
"'GENTE DE SERVICOS GERAIS "'9
UNIAO O'" VITOR1•••

CLOVIS MENGER
MOTORIST'" C2
FRANCISCO BELTRAO

WILLIAM D'" SILV", REIS FERREIRA
MOTORISTAC2
J"'CAREZINHO

ANTONIO SALVADORBATIST'"
MOTORIST'" C2
PARAN"'V"'I

SERGIO LUIS DE RAMOS
OFICIAL DE JUSTICA 5
HORRETES

CLE1ISAKARI.•••OUCCI Co\RHEIRO
TECNICO JUDICIARIO 01
WENCESLAUBRAZ

pág.07

DEVANEI.BARBOS",
OFICIAL llE JUSTIC"'-INTERH. 02
PARAlf .•••V•••I

ELIANE DE FATIMA W. N. DE BARROS
"'UXILIAR DE CARTORIO-INICIAL Cl
JAGUARIAIV'"

VERONIC'" TOMAOONFABRIN _
AG:E'NTEDE LIMPEZ"'-INICIAL "'10
PEROLA ~

ORDEM D[SERVIÇOSo 0(11770

O SECRETÁRlO 1>0 1lUBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no U5(l das
all1bulÇÓC'Sdelegadas pelo Decreto Judiciano n-
173189 e tendo em vista o canudo no prutocolsdo
sob nO13919112000. resolve

ORDEM DE SERVIÇO N,"

MANDAR CONTAR

em lavor de MARIA APARECIDA DE FREITAS CANDEU.R.lA. servidora do
Qusdro de PessoaSda Secretaria do Tribunal dc Justiça. par8 todos os efeitos legais.
o Icmpo de um (OI) ano e cento e tres (103) dill5, referentc ao pe!'iodo
COIII~ndido entre 20.09.91 e 31.12.92. em Que t1rCSlOU5nV1ÇOSlle$Ie Tribunal de

EON'" PASSERI O'" SILV'"
"'GENTE DE SERVICOS GERAIS B5
CASTRO

oEJANE TEREZÚIHA BERNART'I'FRANCO
TECNICO JUDICIARIO 02
A OISPOSICAO DE: CATANOUVAS

KARI'" SUELI GADALLINI J"'TTE
TECNICO JUDICIARIO 02
LONDRIN'"

ROSELY DE F"'TIMA STEVANATOAROENGMI
TECNICO JUOICIARIO 02
CIANORT~

1763/2000

JOSE CARLOS DE CAMPOS
OFICIAL DE Jt15TIC"'-INTERH. 02
GUARAPtI•••V•••

P"'ULO SERGIO SANCMESVALENTE::
OFICIAL DE JUSTIC"'-INTERH. 02
PARANAVAI

NILSON SERGIO O'" SILV'"
OFICIAL DE::JUSTIC"'-INTERM. 02
ARAPONGAS

11- par1ltodos os efeno'legals. um (OI) ano. cOITespondenlc ao dobro da hcença.
especial rulo usulhtlda.. relauva ao decênio inimClT\lpto dc serviço pUbliC(l.
compreelKlido entre 181084 c 2112.93. anlct:lpaodOem vmude da conUll!em de
tempo de scrviço cfetuada pela Ül'dem de Semço n- 561193

I - par1lefeno de aposrnUldona, dOU: (12) anos e duunlOS e quinze (215) dillS de
servIÇOSpresudos a mic18tlva pnvada referente ao pc1iodo oomprt'C'ndido eI'l\I"C
07.03.72 e 04.1084. com fulcro no ~ 9" do anigo 201 da Constituiçao Federal;

AIRTON MARTINS CARNEIRO
"'C:ENTEDE SERVICOS GERAIS B!i
PÓNT'" C:ROSSA

SANDRAREGINA FIGARO
"'UXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO
LONORIN'" - 4a. CRIMIN"'L

VALTER LUIZ JANTARA
OFICIAL DE JUSTIC"'-INICIAL CIO
PALMEIRA

F"'BIANA FARllAT CORAT
TECNICO JUDICIARIO D2
••• OISPOSICAO DE: CASC"'VEL

ORDEM DESERVIÇO:o;oOfl1769

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTAOO 00 PARANÁ. no uso dll5
atnbuições delegadll5 pelo Decre{o Judici.8no n'
173189 e (Cndo em visla o conlido no protocolado
sob n"10453r.!ooo. rcsoh'e

MANDAR CONTAR

em fa~or de JOÃO EVANGELISTA AGUIAR NEVES. Escri~Ao do Civel da
COIl1MCllde Ptrola os sel!Utntes tempos de servIÇO

2000 23/01/2001 14454'1/2000

2001 05/02/2001 146263/2000

2001 01/01/2001 141931/2000

2001 !!i/02/2001 143994/2000

2000 02/01/2001 142204/2000

2000 04/01/2001 139196/2000

2001 01/02/2001 143283/2000

2000 15/01/2001 1)9750/2000

2000 03/01/2001 140112/2000

2000 15/01/2001 142804/2000

2001 O!i/02/2001 146264/2000

2001 02/01/2001 141141/2000

2000 05/02/2001 142802/2000

2001 22/01/2001 139754/2000

2000 02/01/2001 144264/2000

2001 01/01/2001 139958/2000

2000 22/01/2001 146313/2000

2001 02/01/2001 141138/2000

2001 15/01/2001 lU806/2000

2000 02/01/2001 139743/2000

2001 12/02/2001 143135/2000

2001 02/01/2001 146270/20('

1995 02/01/2001 146848/2000

2001 05/02/2000 140524/2000

1998 01/02/2001 141915/2000

1999 15/01/2001 146375/2000

1999 25/01/2001 140531/2

2001 0l/01/2001 145415/2001)

1999 18/12/2000 140523/2000

I'lAJiGARETEPEREIRA
AGmfTE DE LIKPEZ"'-IHTERK. B3
CAPI.HEX.\

DULEI PEIlElRA OOS SANTOS
AGI:N'TEDE LIMPEZ"'-INICIAL •••10
.cAfANDUVAS

NEUTONPRATES
OFICIAL DE JtlSTICA-INICIAL CIO
PALMITAL

RUB£NS DE OLIVEIRA
ESCRIVAO 00 CRIME-INTERH. E3
IV"'IPORA - CRIME MENORES

SILVAN'" CLAUDIA BARREIRO
AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL AIO
CARLOPOLIS

ADRIAN'" MENDESPIRES
TECNICC JUOICIARIO 02
FOZ 00 IC:U"'CU

ABIEL JOsa KARTINS
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
CURIUVA

ANTONIO ALYRIO OOS SAlfTOS
TECNICO JUDICIARIO 82
PITANGA

K1C:UELAOKI
}"(;ENTEDE LIKPEZA-FIMAL B6
11OISPOSICAO DE: LONORIN'" •

ALCINEI'" ANTUHES
TECHICO JUOICIARIO 02
CIANORTE

CLAUDEMIRKARQUES
"'UXILIAR DE CARTORIG-INICIAL C3
IPORA ...d

KARIA APARECIO'" DE SOUZ'" NUNES
"'UXILIAR DE CARTORIO-INTERH. C1
LARANJEIRAS 00 SUL

OEUtACY TEREZINKA "'OKI
AC:ENTEDE LIMPEZ"'-FINAL B6
LONORIN'" - 4". CRIMINAL

ANTONIOMANZOLI
OFICIAL DE JIlSTICA-INICIAL CIO
XANBRE

KARGARIDAD'" SILV'" 2001 02/01/2001 146853/2000
TECNICO JUDICIAR:::O C9
••• DISPOSICAO DE: COMARC'"DE MORRETES

---

ELIS'" REIKO MIAZAKI DE SOUZ'"
AUXILIAR DE CARTORIG-INTERH. C7
PEABIRU

ANTONIO ANTUNESDA CUNHA
OFICIAL DE JtlSTICA-INICIAL CIO
JANDAI'" 00 SUL

FRANCISCO HILLEO COMES
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL C3
PIRAI 00 SUL

MARIO BLUMENTltAL
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. 02
RIO NEGRO

ALTEVIR PIL PORTELA
ESCRIVAO 00 CRIME-INICIAL 011
REBOUCAS

HAROLDOBATISTA DE OLIVEIRA
OFICIAL DE JUSTICA-IIfTERH. 02
J"'CAREZIlfHO

NILZ'" STAFIN
ACERTE DE SERVICOS GERAIS A9
RIO NEGRO

NILSON BAWI
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
TERJ;.AROXA

MARIA DE LOUlUlES SANTIAGO
AC:ENTEDE LIMPEZA-INTERH. 83
CRUZEIRO 00 OESTE

ENEIDA KARIA BOZZE DE MENEZES
TECNICO JUDICIARIO C9
LONDRIN'"

JOSE OLIMPIO FERlU!:IRA
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04
CASCAVEL- FAN.REG.PUB.ANEXOS

JO"'O BATIST.•••DE SOUZ'" 1998 04/12/2000 141935/2000
OFICIAL DE JUSTICA-IHICIAL CIO
••• OISPOSICAO DE: KARINC:'" - OIRBCAO 00 FORUM

P"'ULO ROBERTOVIMCI
OFICIAL DE ~-INTERM. 02
PARAN"'V"'I~ •

o SECRETARIO 00 TRI8UllAL DE JUSTICA 00 ESTADO00

=~::"~~~~~I:~i~II1~~ ~;lii;I~~;~~n1~~l~:d:a~;0~tdí;~:t~~~
lncillo x do artlqo 34 da Constitul"aa Estadual, resolve conceder
a06 servidores do Poder ,Judlclarl0 trinta (30) dias de FERIAS RE-
C:ULAXENTAREs:

ORDEM DE SERVIÇO N,-

DIÁRIO DA JUSTIÇA

CUritiba. 29 d•• DEZDmRO de 2000

~
é'~ç-c:;;:,

---- Iz GOâlos CURI
'-- S o TRIBUllAL DE JUSTICA

1162/2000

ELZ'" MARI", BARBOSA
ESCRIVAO 00 CRIME-INTERH. E3
GOIO~

LU APARECIDA V"'Z PORTELLA
ESCRIV"'O 00 CRIME-INTERM. £)

C:UARAPU"'V'"- la. CRIMINAL

EONO COUTO
ESCRIV.•••O 00 CRIME-INTERH. E3
PARAN"'V"'I - 2a. CRIHIN1o.L

MARLUCERAMOS 2000 0!i/02/2001 147976/2000
AUXILIAR DE CART.JUIZAD.ESP.-FIH •••L CIO
LONDRIN'" - J.E.C.C.

146957/2000

144539/2000

143992/2000

INICIO PROTOCOLO

2001 12/02/2001 142801/2000

2000 26/12/2000 146031/2000

2001 02/01/2001 141133/2000

2001 02/01/2001 142616/2000

2001 15/01/2001 141146/2000

1998 15/01/2001 140945/2000

2000 02/01/2001 142203/2000

2000 25/01/2001 146866/2000

2000 02/01/2001 lU!i!i0/2000

2001 0!i/02/2001 142615/2000

2000 14/12)2000 141132/2000

2001 02/01/2001 139141/2000

2000 15/01/2001 138914/2000

1998 13/11/2000 142800/2000

1997 14/12/2000 142199/2000

2001 02/01/2001 146384/2000

2000 01/02/2001 140533/2000

2000 01/02/2001 141892/2000

2000 0!i/02/2001 lU989/2000

2000 01/02/2001 142513/2000

1999 08/01/2001 139131/2000

2000 0!i/02/2001 140480/2000

2001 02/01/2001 139373/2000

2000 25/01/2001 146265/2000

2001 02/01/2001 143295/2000

2000 05/02/2001 1419U/2000

2001 05/02/2001

2000 02/01/2001 140940/2000

1999 02/02/2001 146261/2000

1999 02/01/2001 143453/2000

2001 01/02/2000 144528/2000

2001 01/02/2001

1998 02/01/2001 141994/2000

2001 01/02/2001 138303/2000

ALUSIVAS

-T

-----------------------------------------------------------------NOME/CARGO/LOTACAO

IflCODEMOSI'KEIBERGER
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
SALTODO LOHTRA

MAR•••• LUIU PENSO
AUXILIAR DE CARTORIO-IKIClAl, CJ
SALTO DO LONTRA

ELISABETE LBA!. GOLAHOSKI
ESCRIVAO 00 CRIME-IKICIAL 011
PALHITAL

JANOIRA OE.LLU.IBERA
"'C:ENTEDE LIMPEZ"'-INT£RM. B3
MEDIANEIRA

RIT'" KARU MODESTO
AG£NTEDE LI!lPEZ"'-INTERM. B3
IBIPORA

EWlSA DA FONSECA
OFICIAL DE JUSTlCA-IHTERM. 02
OUAI"

LUIZ CARLOSLOPES
OFICIAL DE JUSTXCA-INICIAL CIO

""""""
EMERSON PELISER
"'lFICIAL DE JUSTICA-INTERM. 02
CAMPOHOURAO

SILVIA DE JESUS MARTINS SILV •••.
AUXILIAR DE CARTORIO-INICIAL CJ
CURIUVA

REGINALDO PRADOLIMA
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
UBlRATA

REGINALDOPRADO LIMA
OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
UBIRATA

MARIA APARECIDA GUSMAOCHAGAS
AGeNTE DE LIMPEZA-INICIAL AlO
PRIHEIRO DE MAIO

JOSE CARLOS STABILE
OFICIAL DE JUSTICA-IHTERM. 02
CRUZEIRO OV OESTE - ClVEL

JOSE AUGUSTOFERNANDES
OFICIAL DE JUSTlCA-INTERM. 02
BANO£IR.'NTES

LAERCIO MARTINS DE ARAUJO
OFICIAL DE JUSTlCA-INTERM. 02
PALOTIN'"

£UIKE CLASSE GARCIA PRIOLI
AUXILIAR DE CARTORIQ-INICIAl, C3
JOAQUIM TAVORA~

EVERARDOlIAGNONI VALL,ADAO
AUXILIAR DE CARTORIO-HIICIAL CJ
TERRA ROXA

DIRCE J:OLISKI VONS
T!CIIICO .JUDICIARIO 02
PAIO BRANCtl

m.DN FERNANOODA SILV'"
II:lTORIST'" C2
FOZ 00 IGW.CU

,JANOIRADI LOt1RDESSILVUR),. QUADROS
AGENTEDE SERVICOS GERAIS AI
TOLEOO- CIVEL

SBIRt.tI '!EREZIHHAPI:REIRA
AUXILIARDE CARTORIO-IIfTERM. C1'""""-...o
CARLOSIIDIIDITO ROSA
"'UXILIARDE CARTORID-INTERM. C7
SANTOANroNIO DA PLATIM'"

~ IIO\RCASSADE HACEoo 2001 02/C:l/2001
TECJJICOJUOICIARIO B9
A DIUClIICAO DE: FORU'lfDE UNlJ',O O'" VITO~

EDILSON JONAS BROGNOLI
OFICIAL DE JUSTlCA-INICIAL CIO
CATAHOUVAS

ZUlJURA DE JESUS PONTES MERI
"'GENTE DE LIMPEZ"'-INICIAL •••10
CERRO "'ZUL

EDSON LUIS f'UTERKO 2001 G2/01/2001 139198/2000
COMISSARIO VIG.INF.E JlJVEHTUDE-IIfTERM. D-2
UNIAO O•••VITORI •••

SERGIOKACHADOCONZALES
OFICIAL DE JUSTIC"'-INICIAL CIO
1ARllC'SAFERRAZ

,JOSE OOUGLASMARTINS
OFlCIAL DE JUSTIC"'-INTERK. 02
GO:OEllE

ALCEUDE OLIV1:!:IRAMARTINS
OFICIAL DE JUSTICA-INTERM. 02
GUARAPU"'V'"

TEREZINHA ANETE CARDOZO
AGENTlt DE LIMPEZ"'-FINAL B6
POIfTAGROSSA

Curit1ba, 29 de OEZEJ(BROde 2000

,~~

RICJJtOO ANTONIO DE PIPI POI
"'UXILIAR DE CARTORIO-FINAL CIO
KARING•••.

O SECRETARIO 00 TRIBUllAL DE JUSTlCA 00 ESTADO00
PARAM"', tendo e. vi.te as atr1bu1c06S que lhe .ao conferidas pelo
Decreto Ju<11cillrio n. 113/89 e de contonaldade COIIIo disposto no
Inciso X do artiqo 34 da Constituicao Estadual, reaolve conceder
ao" servidores do Poder Judlcisr10 trinta (30) dias de FERIAS RE-
GlJl.AMENT,UU:S:

JOAO RICARDO MENooNCA
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL 04
PONT'" GROSS'" - INF. ~

1161/2000
ORDEM DE SERVIÇO N,-

BEATRIZ COUSSEAUMENGER
AGENTEDE LIMPEZ"'-INTERN. B3
FRANCISCO BELTRAO

JANOIRA DA SILV'"
AGENTEDE LIMPEZA-FINAL 86
FOZ 00 ICUACU

ANDREI FERNANoo BERGAKO
AUXILIAR DE CARTORID-INTERM. C1
BELA VISTA 00 PARAISO

MADALEN'"OlANEK
"'UXILIAR DE CARTOJl.ID-INICIAL C3
PRUDEHTOPOLIS

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001



12""0412.2000

o SECRl:TARIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTAOO DO PAIlANÁ, no U!IO das arribuições
delegadas pelo Decrcto Judiciãrio n" I 73f89 e tendo
em visUl o comido 110 protocolado $Ob n°
144008f200u, resolve de acordo com o lII1igo 14\1, ~
3°, da lei nO6174nO, ~ por nc:cessidade do
sef'llÇü as feflllS dos scf'lldores do QUlldro de Pessoal
da Sccn:Iarill do Tnbunal de Ju:lliça abIoixo
re!a<:ionados. tkando assc@urado aos mesmos o
direito de usufruirem os dias reS\IIIlles em Cpoca
oponuna

I A PARTIR DE IALUSIVAS l DIAS RESTANTESl

CRISTINA CACHUIJA

ORDEM I)E SERViÇO N"on0014

ORDEM DE SERVIço N"O OOO12
O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSllÇA
DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso das
atribuiçOcs dclq.tlldas pelo Decreto Judlclarlo o"
173f89 e teooo em vista o conlido no prolOCOlado
sob n" 14514412000, resolve

SUSPENDEK

MARlA CEllA FAVA. scrvidora do Quadro de Pessoal da Sccmana do Tribunal
de Jusriça. a usufruir O'!Ivinle e nove (29) dias resI1UItc! das ferias alusivas a 2000, a
panir de 02 de janeiro de 2001

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001

Cwitiba. O~ de jll'7iro de 2001-

~~ K\PíoSCURI
"" O

ORDEM DE SERVlÇO !'l"O O 0{111

O SECRhIÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
llrribuiçõcs delegadlU pelo o.:..:relo Judiciario n"
I 73f89 e lendo em VISUlo (:O<llido no prDIocoledo
sub n" 1-li.l668I2ooo, resol~e

ORDEM DE SERVlçoN'OOOO.09

O SECRl:."TÁRlO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTAOO DO PARANÁ, 110 U'90 das
atribuições delegadas pelo Decmo Judiciãrio nO
173189 e tendo em vista. o contido fl(l protoeo\lldo
sob n° 14698912000, resolve

AUTORIZAR

SUSPENDER

por necessidade do :;crviço e a partir de 06 de dezembro de 2000, os dlllS resI1UItcs
de h~-enli'8 especial correspondente ao qllm'ltlêIllO muttcrruptO de SCfVlço púbhoo
compreendido entre 01.0284 e 31.0189. eutorizados pela Ordem de Sef'llço n°
170112000 li JOÃO FRANCISCO DE BRITO, servidor do Quadro de pessooJ dII
Secretaria do Tribunal de Jusciça, flcando-Ihe as.scgurado o direilo de USlJ.fruir os
sessenta (60) dias resI1UIte5 em epoca oportuna

por necessidade do 5Cf'liço e li panO" de 14 de dezembrO de 2000, os dias rcs\llll.tes
da licença especial correspondente ao QLlIllQlIenlo UlmtcrTUplo de SC/'VIÇOpilbhco
compreendido corre 08.08.91 e 07,08.96, aulorizados pela Ordem de Serviço n"
119712000 11 GLORIA APARECIDA ALVES CORREA lEITE. servidora do
Quadro de Pessoal da Secretwie do Tribunal de Justiça. ficando-Ihe IISscgurado o
direIto de usufrw os oilenta (80) dias restantes em êpoca. oportuna

OIl.UUt DE SERVlço!'l" nO OO 1 O
O SECRET ÁRlO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto JudiciArio n°
173189 e lendo em visUl o contido no protocolado
sob n" 14254112000. resolve

LOTAR

li partIr de 28 de novembro de 2000, DURVAUNA BREOOW, servidora do
Quadro de I'CS$OllI da Secrctarill do Tribunal de Jusuça. no Departamento
Jlldieiilno, ficando em con5e'lLlo!:ncie revogada sua 10Ulçào antenor

ORDEM DE Sl:RVI<;U No{) O 00 13

O SéCRh'TÁRlO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTADO DO PARANÁ, no uso das
arribulÇÕCS delegadas pelo Decreto Judiciãrio nO
173/89 e lendo em vista o conlido no prOlocoledo
sob n" 14591812000, re$Olve

SU.SPENDER

por necessIdade do servIÇO e 11partlT de 18 de deumbro de 2000, os dlll5 rCSUlllICS
de fcrillS a1u:livas 11 1999, aUlorlZlldoo a MAURICIO MUNHOZ MATIOS
GUEDES SC'fVldor do Quadro de Pessoal da Secretana do Tnbunal de JUSllça,
ficando-Ihc asxgurado o direilo d~ u:lufruir os vinle e dOIS (22) dn.s rCSUlllles CfI\

época opunUJ1ll

I NOME/CARGO

ORDEM DE SUVIÇO N"OOOOOa

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTAOO DO PARANÁ, no uso dllS
1l1I1buiçõe~ delcgadlU pelo Decreto Judiciário n"
173189 e tendo em VIS1llo comido 110prolocoledo
sob n" 1463681200u, resolve

CONCEDER

a JOEL VAUSUIDE DE SIQUEIRA, servIdor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunel de Justiça, três (03) meses de hcença especial, a partIr de 15 de
fevereiro de 2001, por não h.ever sc .afastado do exercíCIO de suas funções no
'lLlinqUWlO ininlerrupto de SC/'Vlço.pUbhoo comprcerw:hdo cnln: 18.05.93 e 17.05,97,
amecipedo em vlrlude de cOnlagem efetuada pela Ordem de ServIço n° 606197, de
acordo com o parágrafo OOICOdo llltlgo 247, da LeI n° 6174no.

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DO ESTAOO DO PARANÁ, 110 U$O dllS
alI1buições delegadas pelo Dccrrto Judiciário nO>
173/89 e lendo em ViSUlo conlido no protocolado
sob n° 14732212000, resohe

ORDf.M DE SERViÇO N1) OO00 7

AUTORIZAR

MARGARETH CONCEiÇÃO BAPTISTA DA ROCHA, sef'lldora do Quadro de
Pess.oaI da Sccrctaria do Tribunal de Jumiça. 11usufruir, e pertll" de 02 de janeiro de
2001, os clflqilcllUl e qua!IO (54) dias rCSllUltes da licença especial suspensos pelll
'1rdem de Scf'liço nO660197. corr""pundeme ao qumqllênlo mmterrupto de SCf'llÇO
"l. .,~ comprccndido entre 13.12.90 e 12.12.95

AUTORIZAR

11lEllA MARIA FERREIRA BRZEZINSKI. scf'lidora do Quadro de Pessoal da
Seeretarie do Tribunal de Justiça, três (03) meses de licença C!pecial. a parur de 02
de.Janeiro de 2001. por não hever sc. afastado do exerciclo de suas funÇÔC'Sno
quinqotnio ininterrupto de servIço pilbhro comprcaw:lido entre 17.01.94 e 20,07.98,
ameeipado em virtude da con~em efctuade pele Ordem de ServIço nO2380196. de
lICOrdOcom o panígrafo ooico do artigo 247, da leI nO6174nO.

OIl.D£M DE SERViÇO N'OOOOOG
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTADO [X) PARANÁ, no uso dllS
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n"
l73f89 e lendo em visUl o contido no protocoladu
sob n° 14589Onooo, resolve

ORDE," DE SERVIÇO !'l"000005

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTAoo DO PARANÁ. no U!IO das
atribuiçôe:; delegadas pelo Decrelo Ju\liciAno n°
173/89 e tendo em Vista o conudo no prolocolado
sob nO>14431112000, re$Olve

CONCEDER

ORDUt DE SERVIÇO 1'\1-0O O O O 4

O SECRETÁRlO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTAoo DO PARANÁ, nu U!IO das
arribuições delegadllS pelo Decreto Judiciãrio nO
173189 e tendo em visca o contido no protocolado
wb nO 14410812000, rewlve

CEUA INES BURGARD1. semdOf1l do Quadro de Awuhlll"CS dll JUSllçe d"
COIll.llfÇll de Ponta Grossa, a usufrult os vinle e MO (28) dUD fCS\IIIlte:i dali férias
alUSIVas 112000. a panlr de 05 de março de 2001.

~~"" ,/~r;:;;:;:;:.
- uE SCURl

/ .reWiO

DIÁRIO DA JUSTiÇA

CONCEDER

li HUMIJERTU LEVIS DE BITIENCOURT. ocupante do cargo em comlSSào de
A~ de DIretor simbolo 1-C, do Departamento de Obras, trintll (30) dias de férias
alUSIVas li 2001, e panlr de 15 de Janeiro de 2001, de acordo com O anlgo 34, InCI'90X,
da COnsLltUlçaO EsllldUllI

Curitiba, O) de janeiro de 2001 •

. ~~
~~IOS ,_o

173f1l9 e 1"000 "m VISUIo conudo no protocolado
sob nO14468412000, resolve

CONCEDEM..

e KA TlA CRlSTlNI MORAES, scrvldOf1l do Quadro de Pessoal da s.:del.llJla Ou
Tnbunal de JUSCIÇ&.tnnUl (30) dillS de féria.s a1u:livas e 2001. a partir de 15 de
Janeiro de 2001, de a<:ordo com o anil!0 3<1,Inciso X, da Constiruiç40 EstadUll1.

2001 01/02/2001 14832712000

2001 OS/02/2001 lJ0279/2000LUCIItAR Do ROCIO ATIl.\YDES PE:R£IRA
onCIAL JUDICIAIlIO C2
VAllA DAS I:XECOCO~ Ptll.\lS

MARIA DAS GRACAS DE CAMPOS
OFICIAL JtlDICIAIlIO Ali
GABIIfttI: Do SUBSEClU:TARIO

JOIIA'I'ltAN SERPA SA 2000 15/010001 142941/1000
SECRrrAllIO DOS JtlItADOS ~PECIAIS-I'II<AL E6
c:TBA _ JUItADO ESFECIAL CIVEL E cRIKINAL

AGLAc:IR TEIlEUNHA OECOIf'I'O 2001 02/01{2001 149745/2000
TEOUCO JUDICIARIO C9
CTllA-cEK'I1!AL EXECUCAO PENAS ALTERN.I,TlVAS

WIS FEIl1lANDO~nI~~T~ 2001 12/02/2001 142429/2000
TECllICO JUDICIARIO C9
Dl':PAR'I'AMnf'I'O DO PA'Ml.IKOIIIO

OIOMEDES OE JESUS BUI:IIO DA SILVA 2001 OS/02/2001 14940712000
'I'EO(ICO JUDICIAAIO C9
Dl':P1ü!1'AKENTO SERV.ICOS GERAIS

NEUSA MARIA DoS S.V;rOS 2000 01/02/2001 148769/2000
A5SISTElITE SOCIAL E2
CTBA - 111. I"'. JUVEJn'UDE

MARIA CRISTII'I.I, COIMBRA SERllR 2000 02{0l/2001 14e77012000
T!CtIICO JUDICIARIO O~
c:TBA - U. IIfF. Jl1V:EHroOE

DtllISE BORG~ ~001 01/02/2001 149629{2000
ACõEll"l'EDE SDl.VICOS GERAIS C5
CTBA - 211. V.I:.P.

SEllGIO TEDESCO 2001 02/01/2001 149385Il000
AGEllTE OI: SERVICOS GERAIS A9
c:TBA-1II. INJ". Jl1'.'tllTUI)£~TOR&S

MARIO WoU.r.SKI 2000 01/0211001 141U0/2000
ItO'roRISTA C2
CTIlA - FORlIK CRIMIIlAL

ORDEM DE SERViÇO N."
10001

ORDEM lU: SEKVIÇO 1'\I"r.OOOO 3
O SECKl:-rÁRlO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA
00 ESTADO 00 PARANÁ, no U!lO das
alTlbUlçOes dd"ll&da5 pelo O«reto Judlciario nO

O£lfIs.\IlT Amu:x.IO DO Il.l.SCnlEII1'O MICHALTemn<20000lI01{2001 1421070000
TEeIlICO JUDICIARIO 02
crllA - U. F.r.KILI.I,

Justiça. como con1J'atada sob a Cgidc da C~i~ das Leis do Tlllbe1ho. COIJ\
base no artlgo 129, IllCISO I, da Lei 6174no e arngo 3°, ~ 3° da Emenda
COllSUtUelonal nO 20198. .
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IlARCO 1JfT'OHIO ESMANHOTTO 2001 02/01/2001 ltlJ76j2000
EIlGEKIIURO !1
cTlIA _ JUUADO ESP plIQ CAUSAS

,"l,/RICIO GUI1'IASlA£S CA8KAL 2001 02/01/2001 H1877/2011D
.\aPITE DE COII'S£RVACAO 87
c:TlIA - I'(lRlIM CRIMINAL

JDSIAS SOUZA lúlR£tI JUlfIOR 2000 O~/Ol/2001 142965/2000
OI'lCIAL DE JUSTICA-FIllAL D4
C'TBA - 211. FAZEMDA PUBLICA

J01l0 AMARO OE JESUS 1996 06/1212000 141370/2000
OFICIAL DE JUSTICA-FIllAL D4
t"I'a.>. - ~II. CIVEL

JOAO AMAAO DE JESUS 1997 08/01/2001 14137112000
OFU::IAL DE JUSTICA-FIllAL D4
C'TBA - 511. ClVEL

YOLITA DOS SAIlTOS 1999 211/0112001 iU79l1{2000
OFICLU. JUDIClAJI.IO C9
GA8IllETE DO CORRECalORd
VEROllICA BORSSUJ( CRISTO ll.\DE 2001 OllolnOOl 142563/1000
ASCENS01USTA f14
DS DIV DE ATEllDIMEll'l'O IIITEIl1l0

VAUlDlIRO DA SILVA PIII1'O 2001 Ol/OlnOOl 141933/2000
ACõEH'TEDE CONSERVACAO 87
Dn'AR'I'AMEII1'O SERVICOS GERAIS

8EA'l1lU B.\II.IU:I'O PlCOLE lOOI 02101/1001 14936712000
TtcllICO JUDICIARIO C9
c:TBA - la. V.E.P.

MARLEHE CASTRO DOS SAIlTOS CAMARGO 1999 Oll01/2001 149524/2000
TECllICO JUDICIARIO C2
GABII1ETE DO PRESIOEJM'E

RIe.utDO CAMARG.Q SAVI BETTECA lOOl 05/0l12(101 149574/1000
TECIIICO JUDICIARIO C9
CTBA - la, CRlKINAL

UJIt CAllLOS SCHOLDOiASkI lODO 08/01/1001 148635/2000
TEC:MICO JUOICIARIO C9
DP DAM DIV ADK DE MATnlIAIS

CELIA REGIIIA DA SILVA 2001 02/01/2001 141606/2000
ACõEllTE DE COI<SERVACAO B7
DEPAR'I'AMEII'TO JUDICIARIO

AMA IlARIA STABE:Il KILLEO 2001 05/02/2001 148797{2000
OFICIAL JUDICIARIO C9
DEPARTAMEMTO DA CORREGEDORIA

AMETI JAME CAKARGO TROMPÇtyl<SIU 2001 01/02/2001 14195212000
ASSESSOR JURIDlCO '7
GABIJI"ETE DO CORREGEDoR

rLORt:lfTI"A LOREtlCA DE OLIVEIRA 2001 0210112001 149394/2000
AGEllTE DE COIISERVACAO B7
DS SEC OE VIS'I'ORIA E COIlSERVACAO

LEIL\ ItARIA GOMES BlIAGA 1999 11/1212000 141911212000

~i~/~I;~~i~~E~ .

PAULO CESAR AMDRIGlIE'I"t'O 1999 Oe/01/2001 149366/2000
TECllICO .1t/DIClARIO 07
GA6.stt.-C!llTRO ASSIST KEU t SOCIAL

tDI(IRGtS GaUR MARQlItS DA SILVA 2001 OS/02{2001 148641/2000
ACõEJM'EOE SER.VIco.s GERAIS B9
OS SEC DE VISTORIA t CONSERVACAO

I)AHIEU. VIL\S-BOAS BARROSO 2001 02/01/2001 149585/2000
TECllICO JUDICIAIlIO C9
DEPAR'I'AMEIITO DA CORRECDIORIA

ANA PRlISSAK 2000 22/01/2001 142109/2000
OFICIAL JUDICLUl.IO C2
DEPAJlTAl(ElITQ EttINOKICO E fINANCEIRO

IfOItI'=/CARGOjLOT"'C:AO I\LUStVAS 11111:10 PROTOCOLO

~i;~-;~;~-~~W~---_._------------;;;~-i~/~i/;~;;--;~;;;;;;;~~o
onCIAI. JUDICIARIO 07
DP DAM StcAO DE COKPRAS

o SECllnAAlo 00 TllIBlJIlAL DE JUSTIC'l DO ESTADO DO
PARAIU.,t.endo em vll1ta •• atribuicoes que Ih. 11.0 conferi<l. •••• polIa
Decreto J\ldlelllrio n. 1?3/8~ e de conto.-.1<1.,,<I.. co. O dil;posto no
incho )[ do artigo J4 da Conlltituicao Esta"'u.l, r•• olve conc;sde.".
IIO!! servidor ••• do poder J",Hei.do tdntll (30) di.a de FERIAS JlE-
Gtn.>JtEliT,\Rf:S,



J) GABARDO & TOSIN LTDA.: itens II e 12 por terem COlaçâo
superior ao preço má.'limoestabelecido no edital;
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b) MONTRELIMP COMERCIAL LTDA.: itens 01, 24, 25, 39,
46, 49 c 50 por estarem fora de especificações c o item 17 por não ter
apresentado amostra;

c) LÚCIO FLÁVIO NIESPODJINSK'_ LUCIPAR: itens Dl, 07,
16, 19,33,35,47,48,49 e 55 por estarem fora de especificações: itens 34.
40 e 59 por MO ter apresentado amostra para análise, sendo que o item 34
também ultraJXlSSao valor máximo;,

\1111 • MUSAS COMÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA.
nos itens 05. 13. 14. 15 e 58. pelo valor total de RS 8,740,iJO (oito mil.
setecentos e quarenta reais):

f} ALCEU JULIO DOS SANTOS - MULTILIMP: itens 16. 19.
27, ]5,40,48 e 55 por estarem fora de especificações;

VII - A. DrOGO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA. nos
itens 08. 09 e 33. pelo \'aJor global de RS 20,709,40 (\"Íntemil. setecentos e
nove reais e qnarenta centa\'os):

i) A. DIOGO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA.: itens 06,
07, 17, 19,27 e 35 por estarem fora de especificações:

3) JULGAR VENCEDORAS da Tomada de PreçOll DO 41/2000,
respeítan~se o critério de menor preço dos produtos ofertados e atendidas
as exigências de qualidade, as seguintes concorrentes:

lI. MARIA A. T. GHIROTO nos itens 18. 19.29 e 30. pelo \"alor
global de RS 16.350,00(de1:esseismil. trezentos e cinqtienl3 reais):

d) GOEDERT & MEURER LTOA.: itens 06, 07, 08, 16, 18, 19,
21. 25, 30: 33, 35. 37, 38, 42, 4], 47, 48, 54, 55 e 56 por estarem fora de
especificações; item 5], por estar fora de espccificaçao e preço superior ao
má.'limopenniti~ e o item ]9 por MOter apresentado 3mostra:

1- MONTRELIMP COMERCIAL LTDA. nos itens 16,40 e 42.
pelo \'alor total de as 36.440,00 (trinla e seis mil. quatrocentos e quarenta
reais):

.• - Su~erir a adjudicaçJo, às empresas vencedoras, para o fornecimcnto
dos maleriais licitados.

e) MARIA A. T, GRIROTO: itens OI, 06, 20, 21 e 47 por estarem
fora de especificações;

VI - URCONSll COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTOA.
nos itens 07. 34. 54, 55 e 59. pelo \'alor total de RS 8,155.00 (oito mil e
cento e cinqüenla e cinco reais);

h) MUSAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA.: itens 06, 07.10,16,19.21. 27, 28, 29,30,
35,47,48,49 e 55, por estarem fora de especificações e os itens 11,]8 e 39
por não ter fornecido amostra:

IX - GORDERT & MEURER LTDA. nos itens 10. 11. 12,24.
26.28.31. 32, 49 c 50. pelo \"alor global de RS 21..347.00 (\lnte e um mil.
trezentos e quarenta e sete reais):

X - GABARDO & TOSIN LTOA. nos itens OI. 02. 04, 27, 35. 46,
~7 e 48. pelo \alor tolal de as 68.752.1Hl(sessenta e oito mio setecentos e
cinqüenta e dois reais).

V. LÚCIO FLÁVIO NIESPODJL"'lSKI, nos itens O]. 17. 20. 2L
22.23.36, 37. ]8, ]9, 41, 43. 45. 51. 52. 5]. 56 e 57. pelo \'alor total de RS
40,359,00 (quarenta mil. trezentos e cinqüenta e n01;ereaiS):

III • EXODUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA. no item 25, pelo valor de RS 1.050.00 (um mil e
cinqüenta reais):

j) LOUMART COMÉRCIO DE MANUFATURADOS LTDA.:
itens 06, 10. 16, 19, 21. 22, 27, 28, 30. 35 e 48 por estarem fora de
especificações:

k) ISWARA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
QUlMICOS LTDA.: itens 16. 19. 28 e ]0 por estarem fora de
especificações;

g) URCONSIL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA.:
itens 06.25.39,50,51, 52 e 53, por estarem fora de especificações e o item
20 por não ter apresentado amostra:

IV • LOUMART COMtRCIO DE MANUFATURADOS
LTDA. no item 44. pelo valor de RS 875.00 (oitocentos e setenta e cinco
reais):

FrustrJdo o item nO06. após os trâmites pertinentcs ao recebimento dos
materiais e do pagamento às vencedoras. cste processo de\'erá ser remetido
ao Dcpartamenlo do Patrimônio para as providências cabíveis à sua
aquisição.

Decorrido o prazo recursal. â elevada apreciação do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Presidente.

2001.

:.--?

3) DESCONSIDERAR os itens abaixo relacionados das empresas:

DEPARTAMENTO 00 PATRIMÓNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LlCIT AÇOES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCIAS

2}CLASSIF1CAR as demais empresas particilxmles:

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

PROTOCOLO N° 82.68612000
TOMADA DE PREÇOS N° 4t12000
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

A Comiss.ilo.após análise das propostas. RESOLVE:

---

RESENHA N" O 1I20() I

Resenha da sess.io de julgamenlo realizada aos vinte e oito dias do mês de
dezembro de 2000. na sede do Departamento do Patrimônio.

ORDEM OE SERViÇO ~.nnOO21

O SECRETÁRIO OOTRlHUNAL DE JUSTIÇA.
DO ESTADO 00 PARANÁ, nu uso das
atribuições delegadas pelo Decfelo JU<licilirio n"
173189 e tendo em vista o 00l11ido no protoeoLado
sob n~ 14(J1691'2000, resolve

MANDAR CONTAR

em lavor de UDIANE ooETZER ROEHR1G. scrvidora do Quadro de Pessoal da
Sec:retar", du Tribunal de JU$liça. os segwnles tempos de servIÇO.

1- para todos '» elel\os legaIS, o tempo de dOIS (02) anos e sessenw e quatro (64)
dias. correspondenle ao período de 29.10,90 a 31.12.92, em que pres10U .servlços a
esle l'uder Jud.cilitio, como contratada sob a egide da CLT., de confonmdade,com
o IImgo 129, inciso I, da Lei n~ 6114nO e W1igo 3°, ~ 3° da Emenda Constlluclonal
n~ 20198;

11- para deilo de aposemadona e disponibilidade, o tempo de wn (OI) llIlOe setenta
e cmcu (75) dias, cO!Tespondeme lIOperíodo de 1508.89 a 2910.90. em que prestou
serviços li Prefeltunl Mwlicipal de Curitiba, na forma do arngo 130, Incl$O I, da le,
n° 6174no e artIgo 3°, 9 3° da Emenda Cons\ll.uclOnal n° 20198, descontado o tempo
paralelo~

Ill- para eleito de aposentadoria.. u tempo de seis (06) anos e quawrze (14) dias.
correspondente aos pcriodos de 01,08.83 a 31.12.90 e de ?50l87 \I .141087, em
que prestou serviços sob o reglme da lei OrgimC8 da Pn:vidâlcUl Social, de acordo
com o 9 9" do W1iJilo 201, da COnstlNIÇllo Federal, mtrodlQldo pela Emenda
ConsliluCiona1 n° 20198, descontado o tempo em paralelo

ORDUtI OE SERViÇO N.O 11O O 2 O
O SECRErÁRlO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
00 ESTADO DO PARANÁ, nu uso da,,;
atribUIções delegadas pelo Decrelo Jud,ciário n"
173/M9 e tcndo em VISta o conlldo no protocoladu
sob nO 1434511200u, resolve

MANDAR CONTAR

.:m IÍlvor de MARlSE AZEVEDO BULSONI, sc:rvldonl <.loQuadro de I'~ da
SecreUlI"Ill do Tribunal de Justiça, os scgulntCS tempos de serviço

I - paro! eleito de aposentadona e dlspombiltdade. um (OI) ano e trezentos e sessenta
e três (363) dUlS, correspondente ao periodo de 01.06M8 a 30.05.90, em ~ue, prestou
serviÇOS li Prefellura MumClpal de Ooun<dlna, na forma do artigo 130, inCISO I, da
LeI n° 61 74nO e ~ 3~ do artigo 3° da Emenda ConsUluclonal n~ 20198. dC5Contado o
tempo em paralelo.

11_ para efeito de aposentadoria, dois (02J anos e cento e cm'li.lenta e três (153)
<.IUClcorr~pondenle au pcriodu de OI.07.7M a 3U 11.80, em que p~slOU servIços
sob ~ ~gime da Lei Orgânica da Previdência Soc,al, de acordo com o ~09" do W1lg0
201, da Corumtwçãu Federal, IntrodUZIdo pela Emenda Conslltuclonal n 20/98

DIÁRIO DA JUSTiÇA

em lavor de JOSÉ MOACIR PRATA. sefVJdor du Quadro de Auxiliares da JUSIlÇlt
da Comarca de Pnmclro de MaIO, para efeito de aposentadonil. o tempo de sele (07)
anos e duzentos e sessenta e três (263) dias. referenle &OSpcriodos de 2009 79 li
20.0583,0310.73 a 31,12.73. 0201.74 a 0202.77, 01,0377 a 3l]077 e de
190379 a 03,04.79, em que prC'SlOUserviços a inicilmva pnvada. sob o regime
gera! da Previdência Social, Jli descontado o lemp... paralelo, com fulcro no artlgo
201, ~ 9" da ConstJ1uiçâo Federal, rnlr'Oduzida pela Emenda Consliluclolllll n.20198

I} DESCLASSmCAR a particif.WIte SANTA GUlLHERMINA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA. por descumprimcnlo à
letra d. item I do Capítulo 11- Proposta • não registrou pra;:o de validade:

a) EXODUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA LIDA.: itens OI, 06, 10. 11. 12, 18,21. 22. 24, 26. 28, 3~. 4J.
46,47,49.50,51 e 53, por estarem fora de especificações; item 52, por eslar
fora de especificação e preço superior ao máximo sugerido c os itens 34. 37 e
45, por registrar cotaçJo superior ao valor ma'i:imodeterntinado no edilal de
chamamento:
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1999

2000

0.3de janeiro de 21101.

~~.

18.12.2000 Im

06.12.2000

03-Ol.2oo1

ORDEM DE SERVlçON.nn0015

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
E$T AOO DO PARANÁ, nu lISO d••.• atribui",õcs
delegadas pelo Decreto JudlCIMIO n' 173/89 e lendo
em vista o contido no protocolado sob n-
].H1341200lJ, resolve: de acordo com o artigo 14<;, ~
)", da Lei nO 6174nO. ~ por necessidade do
s•.•rvi~'U as fenas das semdoras, do Quadro de
Auxl.liares da JustlÇll abaixo relacIOnadas, ficando
assegurado as mesmas o direno de usufruirem os dias
re<;ULnlesem epoca oportuna

! A PARllR DE IALUSIVAS DIAS RESTANTES \

CARLOS ROBERTO FACIN

CELlNA MARiA DE BARROS
RIBEIRO
COfTUIl'Cllde Ponta Grossa

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001

NOME/CARGO

ANA .\PARECIDA M(MI
Comarca de Carlilpolis

JANICE B~CK.ER RODRIGUES 12 1999 02.01.2001

CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA " 1999 02,012001

MACIEL

MARCELO SPESSATO FERREIRA TI 1995 26,12,2000

M. \IUA ESTHER AGUI~ DE 19 1999 09,01,2001

MORAES

JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS 29 2000 02.01,2001

,. 2001..

ORDUl DF. SERViÇO ~1lnOO1 7
O SECRETÁRIO 00 TRlBUN:'L DE JUSTIÇA
DO ESTADO 00 PARANA. no uso das
atribuições delegadas pelo 1)eçrelO Judiciirio n°
173/89 e lendo em vista o OOl1tido no prOluculado
sob n° 14110112000, rnolve

MANDAR CONTAR

em lavor de UTE LIA JAGNOW, sel"'tldora do Quadro de Pes~ da Sccn:l.arla do
TnblUud de JustlÇ-II, para todos os efeitos lepis, o tempo de doIS (02) 1lI1;"1;~I~:
c sete (77) dIas., referenle ao penodo compreendIdo entre 17.10.90 e 3. . _ '
'Iue prcs10U servIÇOS nesle Tnbunal de JUS\lça.. como contratado. sob a tglde da
Consolidação das Leis do Trabalhu, com base no artigo 129, InciSO I, da LeI
6174nO e artIgo 3', ~ 3° da Emcnd~ Cons1l1uclonal n° 20198

cun~

UER! S CURI
/< ....no
ORDEM DE SERViÇO s{l n f) O18
O SECR1:,-ÁRlO 00 TRlBUN:'L DE JUSTIÇA
00 ESTAOO 00 PARANA, no LiSO ~
ambulÇÕ<:S dele~lI.S pelo lk<:reto JudlClarlO n
1731119c ttndo em ViSta o conudo I\{) protocolado
sob n° 1403641'2000, reso:ve

•
MANDAR CONTAR

ORDEM 1)[ SERVIço N"O n OO16
O SECIl.£TÁIUO 00 TRlBUN;\L OE JUSTIÇA
00 ESTAOO 00 PARANA, no ,~, d~
atribuições delegadas pelo l)e.crclo JUdlCIMIO TI
113/89 e lendo em vbu o conudo no prou~olado
sob n~ 14137512000, resolve autonzar os servldOf~
do Quadro de Pc~' da Secretana d~ TnbunW de
Jusuça abaIxo relacionados a usufru.lfcm os d,us
rcstarllCS de ferias a seguIr espc:çilicados:

C N_O_M_E____ I RES~~~ IALUSIVAS lA PARTIR DE I

ORDEM OE SERViÇO JIi"O n () O19
O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
IX) ESTAOO 00 PARANÁ. nu uSO das
'I.lribu'çõe$ delegadas pelo OcerelO Jud,ciáno n~
173/89 e tendo em vista o contido I\{) protocolado
sob n. 1377)912000. resohe

MANDAR CONTAR

em lanJr de PAULO CLOTARlO PORTUGAL, servidor do Quadro de Pes50lIl da
Secretllllll du Tribl;lllIl de Jusuça. p;ua lOdos os eleitOS legaIS, o lempo de um (OI)
ano e dois (02) die.s referente 1\0 período compreendIdo entre 160583 e 16.05.84,

prntOU ~'ÇOS a ~te Poder Judlclario. como ocopante du carlK' em:m~:Uae SecrcWio de Descmbargador~ de IlC(lrdo oom os artIgos 129. InCISOI,
da le, 6174nO e )0, ~ ). da Emenda ConstlluclOnal n° 20198

. ja 1::0 de

y



11.2.15 - Os livros de notas poderão, segundo o número de atos
lavrados e se a eficiência e presteza da prestação de serviço o exigir, ser
desdobrados nas especies de "Escriluras Diversas', .Compra e Venda",
"ContratOS-, .Compromisso de Compra e Venda", "Transmissões Diversas",
"Hipotecas e Quitaçôes •.

11.:li,6 - O livro de Arquivo de Procurações oriundas de outras
!lelVentias. pode !ler constituldo por arquivo das procuraçOes apresentadas
pelas partes, numeradas e rubricadas a medida que forem sendo
arquivadas. Ao completar duzentas (200) folhas o livro deverá ser
encerrado e encadernado.

11.:li,6.1 - Ao arquivar no livro de regiatros a procuração oriunda de
outra serventia deverá constar o livro e a folha onde foi utilizado o
instrumento.

1Paraescrituru ptlb1lcuo:mseraJe ataad<:clamtl1riool.
1 Para \aYr'8turade teiltall:>mtoee ~stro de Spro'1'&ÇàodO'testamento.çr;rrado•• Ctljo
~ poderi ••••.pelolIÍBtemadefolhu ••llU e digilado,ot-nando. ecmtudo,o dlapoeto
I10CN 11.1.4e 11.2.22.

IV - Uvro de Substabelecimento de Proetuaç6ea;
V - Arquivode Procuraç6ea, oriundas de outras aenoentia.s;
VI - Livro Indke;
W - Livrode Protocolode EecritlUBa(Adendo I-M);

11.:li,6.3 - Ao lavrar escritura em que figure como parte pesaoa
jurídica. a serventia deve arquivar cópia do respectivo contrato aocial ou
estatut06, anotando o número do livroe folhas onde foi utilizado.

11.2.7 - Nas escrituras que utilizem mais de uma folha. as panes
allllinarito na última folha e rubricanlo ou assinarão as demais. Nessa
hipótese, as assinaturas ou rubricas nllo serão colhidas na margem
destinada II encadernação.

11.2.8 - Nas ellCrituras dee1aradas incompletas, devenl. o notário
certificar os motivos, datando e allllinando o ato, observado o Regimento de
Custas.

11.2.8.1 - Ocorrendo o fato acima descrito, deve, ainda. o ato ser
oportunamente consignado no termo de encerramento do livro, exceto
quanto àquelas cujo prazo ainda não tenha transcorrido.

11.2.8.2 - O termo de encen1lIllento aera aditado ae posterionnente o
notAriodec\anu" incompleta alguma escritura daquelas a que alude a parte
final do subitem anterior, colhendo-ae novamente o visto do juiz.

11.:l.9 - NAosendo possivel a complementação imediata da eacritura
publica, com 11,aposiçAo de todas as assinaturas. semo os presentes
cientificados pelo notAria ou por aeu substituto, de que, decolTido o prazo
de trinta (30) dias, a escritura aera declarada incompleta.

11.2.9.1 - A escritura também aera declarada incompleta se, no
mesmo prazo, as partea não comprovarem o recolhimento das receita.
devidas ao FUNREJUS, quando for o caao.

11.2.9.2 - O prazo previsto no CN 11.2.9 deverá ser contado a partir
da data deaignada para as assinaturas, que não excederA a quinu (15)
dias da data do protocolo.

11.2.9.3 - Caso alguma das panes não compareça ao ato, o notário
poderá colher a da pane que estiver presente, devendo, então, notificar a
outra pane através de correspondencia com AR.?

11.:li.9.4 - Em casos excepcionais a escritura anteriormente
declarads .mcompleta poderá ser ratificada, desde que a assinatura
faltante seJa da parte compradora e a parte vendedora tenha assinado a
escntura dando quitação do preço.

11.:li,9.5 - Para a convalidação da escritura o notário devera lavrar
ellCrilura de ratificação, aproveitando o ato praticado, sendo que a parte
que nllo compareceu na data deSIgnada p.u ••assmatura devera assumir a
responsabilidade civil e criminal pelas declarações inseridas na nova
escntura.
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vm - An:juivode Comunicados;3
IX - Arquivode Contratos Sociais;
X - Arquivode Documentos;"
XI - Arquivode Alvarás e Mandados Judiciais;
xn _Arquivode Relação de Distribuição de Escrituras;

V•.rCH3.9.2.IO.3.1.5 •. 11.2./ •. 6-

XIII _ Livro de Controle de Reconhecimento de Firma Autentica
ou Verdadeira;

V•.rCN 11,6.1".
V•.r Ildi!ndD 2-/'/ <UICJI.

XlV - Arquivode CND.

• v•••.lldendo 4-/'/ do CH.

V•.•. CH 11.2.15.8.

11.2.6.:li - Ao lavrar escritura ou substabelecimento, utilizando-se
procuração oriunda de outra serventia, deverá.o notArioconsignar no texto
a origem do documenlO, bem como o número do arquivo e folhas onde o
instrumento de mandato foi arquivado.

• V•.•. CN 1J.6.7.Z e 11.6.7.2.

11.2.1.1 - No livro Protocolo de E8crituras devem ser registrados
todos os atos lavrados na serventia .•

11.:li.1.2 - Ao lavrar escritura em que figure como pane pessoa
juridica, a serventia deve arquivar cópia do respectivo contrato BOCiaIou
estatuto.

11.2.2 _ Os livros aludidos neste capitulo obedecerão aos mearnOl!l
critérios de escrituraçAo na fonna do capitulo 2, seções 1 e 2 e no capitulo
lO, seção 3, no que couberem.

V•••.CN 11.6.7.1.

•ParauqutYoeto.comunicadosde4ub1ltal>ele1::ir=nlO"~ depnx:unoçAo.
4 ParaarqutYode documentopa.rtieulafutillmdoemato notarialou para atnlÇAodO'
pilblica-fonna.
•••••pnx:ul"ltÇ1'le4e aubatabckclmenlo.,lodavia.nAoprecteamcon.taJ-da "'laçA0a quO'
aJudeoCN10.3.1.5•.11.:1.1'4.6.e nem"'Si1ltl1HlaAnodieaibuldm-.

11.2.3 - Poderão aer usados. aimultaneamente, mais de um livro de
escrituras e de procUIllçõeS, mediante prévia e expressa autorlzaçAo do
juiz corregedor do foro extrajudicial da comarca., desde que o movimento
justifique.

11.:li.3.1 - No CIl80do item anterior, 08 livros deverão ser utilizados
concomitantemente, não sendo permitida a paralisaçAo de nenhum deles
por periado superior a 30 (trinta) dias.

11.:li,4 - Na serventia em que se destine livro para uso individual e
exclusivo, ê terminantemente proibido, ao mesmo escrevente, o uso
concomitante de doi. livros idl!nticos.

• V•.rCN 10.::1.1 •• in<:iIoo».

11.2,:li,1 - O livro Indice poderã aer elaborado pelo sistema de fichas
ou atravl!s de banco de dados informatizado.

11.:li.2,:li- O Livrode Controle de Reconhecimento de Firma Autl!ntica
ou Verdadeira mio poderá ser formado pelo IlÍsterna de folhas soltas, lIoendo
vedada a abertura de mais de um livro em cada serventia.

• Em"" tratandode ~lU1e an6nima,devefáuqulvar tambtmc:õpiad.aal8dO'elelçAoe
p<>44<"da di",lOria.

V•.•.CNU.2.1."""'"*'X.

11.1,15 - O reconhecimento de finna ou letra, bem eorno a
autenticação de chancela ou cópia de documento, e a expedição de
traslado. certidão e fotocópia, poderão ser praticados pelo eocrt':Vente
indicado.

11.1.6 - O notário, como autor do instrumento público, não estarâ
vinculado às mínutaa que lhe forem submetidas. podendo revisA-las ou
negar-lhes curso. se entender que o ato a ser lavrado nAo preenche os
requisitoa legais,

11.1.7 - Exct:pcionalmente e por motivo jm~tificado. a assinatura do
interessado poderá ser colhida fora da serventia, porém, dentro do
respectivo limite tenitorial, mas somente pelo notário ou pelo seu
substituto, devendo no ato ser preenchida a ficha de assinatura, se:ainda
nao existir no arquivo da serventia.

11.1.8 - e facultado ao notArio realizar, mediante autorização
expressa do interessado, perante repanições públiCll8em geral e registros
públicos, todas as gestões e diligências necusârias ou convenientes ao
preparo ou à eficAeia dos atos notariais, com direito ao reembol$O das
despesas para obtençio de eertidões e outroa document08 indispensilveis
ao ato.

11.1.8.1 - Realizando as diligencias acima referidas. o notário farà
jus ao reembolso das despe$8s que comprovar, devendo exibir os
comprovantes e fomOCl!tã pane recibo dillCriminado do valor a aer
reembolsado.

11.1,9 - £: livre às panes a e8C0lhado notário, qualquer que seja o
seu domicilio ou o lugar de situaçAodos benlllobjeto do ato ou negócio.

• v•.•.art. 8', da LeI ••." 8.935, <k 18/11/1994.

" \'••• orl, 20. fi 4.'. dl:ILeI••.•8.935, de /8/11/1994
• V~rar/. 1.632. i11<UOldl:ICódigoOllil.
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I - lavrar escrituTas e procuraçõe8 públicas;
n - lavrar testaDlentoll públicoe e apt'OVllTos c::emui08;
m - lavrar atas notariais;
IV - reconhecer firma.;
V - autenticar cópia.;
VI - enrai:r e conferir ou concertaT públicaa-formu.

11.1.2.1-lncumbe ao notArio:
1 - remeter, logo apó$ aua investidW1L,a todos 0lIIoficiosde nota.

e registro. de imóveis loc:a.Iizad08na aede da coman:a, à Aaa0ciaç4ode
Notários e Registradores - ANOREGe .ta Secretaria. da Fazenda e
Justiça, ficha com sua asainatura e sinal público, incumbindo igual
obrigaçAoaos seu. auxiliares;

D - fonnsJizar juridicamente a vontade da. parte'S;

, v•••.cut. 6', in<.UoL da Ui ••. ' 8.93.S. de J8/ 111199'f.

11.2,1- O notArioterã, obrigatoriamente, 08 seguintes livros:
1 - Livrode Notas;1
n - Livrode Testamentos; 3
m - Livrode Procurações:

11.1.10 - As funçOes do notário aiudidas nesta seção obedecerão
lambêm as contidas no capitulo 10, seçoes I, 2 e 4 no que couberem.

11.1.4 - Com exceção de testamento, sua revogação e aprovação de
testamento ceTTlldo,os demais atos notariais poderão ser praticados por
escreventes ou substitutos.

sEÇAO 2
LIVROS E SUA ESCRITURAÇAO

vn - consignar a aprovação de testamentos ceTTlldos;
VIU - comunicar ao oficio imobiliário competente as escrituras de

constituição de dOlee de arrolamento de bens paniculares da mulher
casada;

IX - remeter, mensalmente ã Corregedoria-Geral da Justiça, rol
de testamentos lavrados, aprovados ou revogados e instrumento de
aprovação de testamentos cerrados, eom indicação do nome das
partes (testadorl, número do livro e folhas;

m • intervir nos atos e neg6cios jurídicos a que ali,panes devam
ou queiram dar forma legal ou autenticidade, autorizando a rMação
ou redigindo os instrumentos adequados, conservando os originais e
expedindo cópias fidedignas de aeu conteúdo;

V•.•.an. 6", ""","*,.a; <UIUi "".8.935, de 1811 1/ J994.

IV - autenticar fatoll;

x • arquivar, em pasta própria, as autorizações judiciais para a
prática de atos notariais;

Xl - guardar sigilo profiSlliona!,nAo só sobre os fatos referentes
ao negócio, mas tambêm em relaç,ão às confidências feitas pelas
partes, ainda que esta8 náo estejam diretamente ligadas ao objeto do
eJuste;

XlI - recolher oa tributos, preferencialmente mediante cheque
nominal cruzado, ã Fazenda Pública, registrando no seu vef$()a sua
d~stinação;

XIII • preencher, obrigatoriamente. cartã.o de aasinatl1l1U das
partes que pratiquem atos traslativoa de direitoa, de outorga de
poderes, de testamento ou de relevãnciajuridica;

XIV - extrair, por meio datilográfico, reprográfieo ou por
impresaAo pelo IlÍsterna de computadores, certidõelilde instrumentos
públicos e de documentos arquivados;

XV - autenticar, mediante confeTéncia com os reII,pectivos
originais. cópias reprográficas-fonnas;

][VI- paaear, conferir e conaertar públiClla-formaa;
XVD - conferir a identidade, capacidade e representação daa

panes:
xvm - aconaelhar, com imparcialidade e independl!ncia, a todo.

os integrantes da re1açAonegociai, instruindo-oa aobre a natureza e
as conaeqQênc1aado ato que pretendam realizar;

XIX • redigir, em estilo correto, eonciso e claro. os instrumento.
público •• utili7.ando os meios juridicoa mais adequados A obtenção
dos fins visados;

XI: - apreciar, em negóci08 imobiliéri08,a prova dominial;
XII - dar cumprimento as ordens judiciais, $Olicitando

orientação em ca$Ode dúvida.
11.1.3 - A pública-forma conllÍdera-se concertada quando conferida e

subscrita por outro notário.
11.1.3.1 - Exceto para os fin8 do item anterior, a pública-forma pode

ser conferida pelo notário que a lavrou.
11.1,3.2 - Ao extrair a pública-forma, o notário deve arquivar cópia

do documento apresentado.

v•.•.cut. 6., """'"*' m; da La ••.• 8.935. W. 1811 11199'f.

v - mantet' fichAriade cartõe. de asainaturaa;
VI - exigir o prévio pagamento das receitas devidas ao

FUNREJUSe dos impl)$tos incidentes sObreo negócio;

Ver <V1.1~. do CTN; cut. 30, Xl, da Ui 1L"8.935, de J8/ 11/ 1994 •. an.
289, da Lei ••.• 6,015, w. 31/12/1973 (JAi de Regisrro.oPúbboc>a~ •
V•.r Ui EsmducI ••." 12.216, W. 15/07/1998, .,... criou OFfJHREJIJS.

sl1JlÁRlo
fU1\Ç"I0 HOfOriro
Li""", ~ """ EscnIUrat;>2<>
/mó""", R'"ois
&cnn..", W. IldoçdD~==~..~=os, Chanatlos MO"dIlIJoos"Cópoa&

l)q c..1thtJI <k T•..sllI_ntos
£5<nn..",de~

IV _ SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa vencedora. o objeto da

presente licitação.

Decorrido o prazo recursal. à elevada apreciação do Excelentissimo
Senhor Desembargador Presidente,

FUNDAMENTOLEGAL:artigo24, IncisoX.da Lein"8666/93

LOCATÁRIO:TRIBUNALDEJUSTiÇADOESTADODOPARANÁ.

lOCADOR: LAURIREMISPIER

FORO:Comarca de Cuntiba-Pr.

SECRETARIA

CUSTEK>DEDESPESAS dolação orçamentária do Tribunal de Justiça do
Paraná para o exerciClOde 2000, através do elemento 3.3.90.46.00- Locação de
Bens lmó.•.els, conforme nota de empenho n" ()412812OOOemitida pelo
Departamento EconÔ!mcoe Finam:.elrode sua Secretana em 12 de dezembro de
2000.

OBJETO: locaçao de imóvel situado na A.•.enida Brasil. 1595, na Comarca de
AltoPiquiri..pR,oontendo: área COl'lstruidacom 438.00m2 (quatrocentos e trinta e
oito melros quadrados). na Quadre n" 16. metriaJledo sob rf' 655, Folhas 160,
livro1556-N.Registro GereI. do Oficiode Registrode Imóveisdaquela Comarca.
pelo .•.alormensal R$6(X).00(seiscentOSreais)

CAPITULO 11
TABELIONATO DE NOTAS

A Comissao. "após análise das propostas. RESOLVE.:

I _ DESCLASSIFICAR a empresa METALÚRGICA 2001 LTOA..
por ter apresentado sua proposta com prazo de validade inferior ao permitido
no edital. de acordo com a alínea ••c.•••item 7 do Capítulo IV;

U _ CLASSIFlCAR as demais empresas panicipantes. em ordem
crescente de preços, de acordo com o quadro demonstrativo de Os. 1387, que
passa a fazer JXlrte integrante do presente julgamento;

In _ JULGAR VENCEDORA da Tomada de Preços nO 0212000.
mantido o critério de menor preço a empresa MOECKE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA., pelo valor de RS 335.624,61 (trezentos c trinta e
cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos):

Curitiba, 03 de janeiro de 200 I.

, V•.•.an. .,..<UlL.-i••.• 8.93S.w. J8111/1994.

PROTOCOLO N" 36.331/1995
TOMADA DE PREÇOS N° 0212000 .
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PREDlO DO FÓRUM DA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA.

CóOIOO DIl 110_

PROVIMENTO 3 ••

EXPEDIENTE:profocoladona S~elaria do Tribunalde Justiça sob nO11282012000

CONTRATO:Locação de im6.•.el, em eatáter PfO.•.iSÓfio,destinado a abrigar as
dependencias do Fórumda Comarca de AltoPlquin.

RESENHA N"' 0212001

EXTRATODETERMOCONTRATUALN. 0112001

I
~ - ~->-1'.1 .. :/- ,

LtJlZ FERNA~ÔO ALTHEIA MOLINARl
Presidenteda Corntssãode Julgamentode licitaÇõesnas
Modalidadesde Tomadade Preçose Concorrêucias

DEPARTAMENTODOPATRIMONIO
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DEPARTAMENTO DO PA TRIMONlO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LlCIT AÇOES NAS

MODALIDADES DE TOMADA DE PREços E CONCOmNCIAS

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e nm:e dias do mês de
dezembro de 2000, na sede do Departamento do Patrimônio.

SEÇAO 1
FUNçAo NOTARIAL

1.1.1.1 - .N.oUuio.e o oficial público incumbido de documentar e
confenr autentiCidade 11,manifestaçAo da vontade das partes

11.1.2 - Aonotário COmpete:

I CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

-------..
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11~.9.6 - Hllvendo qualquer duvida, ou não podendo entrar em
contato com a parte vendedora, o notário deverá abster-se de lavrar a
escritura de ratificação. sob pena de responsabilidade.

11.2.9.7 - O notário deverá 1U10tara lavratura da escritura de
ratifica~ junto iI. cllCritura at!.terionnente declarada incompleta,
~alidlUldo o ato.

11.2.9.8 - Ocorrendo 11.hipótese da escritura ser decla.Tada
incompleta, este fato deverá &erconsignado no termo de encerramentO do
respectivo livro.

11.2.10 - Salvo ordem judicial ou na hipóteae do CN 11.2.9.4, e
vedada., sob pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal, a
extraçAode tr8slad~ e certidOeede atoe ou termos incompletos.

11.2.11 - Quando pela numeração das tolha. houver indicativo de
não aer poa4fveliniciar e concluir um ato nas llltimas ro~ de cada livro,
o notArio deixari. de utilizll..1a&e as inutilizarê. com a declaraçAo "EM
BRANCO•• evitando-ae, a88im, que o ato iniciado em um livro tenha
proaseguimento em outro.

11.2.12 - O notário ou o e&e:reVenteque lavrou a ellCritura e 8S
demais pe8800.1Sque comparecerem ao ato, rubricarão todaa lU folhas
utiliadaa.

• Vt!1'CN 11.2.7.

11.2.13 - O primeiro trasla,do será expedido por cópia datilografada
ou impreua por computaçAo.

11.2.13.1 - Salvo nas hipóteses contempladall no item 11.2.10. o
traalado somente lleI'â expedido depois de completado o ato, mediante
coleta de todas as auinaturna e comprovante de recolhimento das receitas
devidas ao FUNREJUS.

11.2.14 - As ellCJiturns, para sua validade e 1lO1enid8.de,além de
outros requillÍtos previstos em lei especial, devem conter: 11

• " noW'lcaçAon40~ necc-.. lleo notAria.na data da pn:rtocollzllçAo,denWJcarali
pIlrtQdodiadesignadopara11.ualnanITa.podendoDe"""cuo declararIncompletoO&to
Bp6sOdeclinodoprazodetrinta130)d\a.a.
• OBrt.I' do Oecreto-Ldn." 857.de 11/09/69. edita: .~ num. de plenolllirlto<>li
c:onlJ'atos,t1tuloole qua.i.-:luerdccumentOll,bemcomo,alio~ que. o::zeqQlwels no
Bntsil,estipuiempllglllDentoem ourv. em moeda~ O\lpnr algumaIonna,
~ ou recusem,lKtBseus efeitoa.OCUra0legaido auD:iro.' PredominaO
mu:ndíml:ntodequeOll.luc1ldodiploma\egalveda•.estipu1açAodopqIlJDallOemmoeda
ettI'Il.nsetra.IDII.IInada obsta•. IndexaçAopor moeda~ comoo d6Lunorte-
1Ulleliaulo.VideRT.635/15 e 693/100." matttla enc:ontnl-Ieregul-.la na Ned.lda
~ queInatltuluPlanoEconômkoe li URV.

I - a data do ato, com indicação do local, dia. mes e ano;
11- o lugar onde foi lida e assinada, com endeneço completo, 5'"

não se tnltar da aede da serventia;
m - o reconhecimento da identidade e capacidade das panes e

de quantos hajam comparecido ao ato; se algum d.os c~mparet:entes
nio for conhecido do notârio. nem puder Identlficar-se por
documento, deverão participar do ato pelo men08 duas testemunhas
que o conheçam e atestem sua identidade; _ .

IV- manifestação de vontade das partes e dos Intervementes;
V • o nome e qualificação das panes e demais comparecentes,

com expressa referenda it nacionalidade. profi68lo, domicOio.
residencia e endereço. estado civil. e. quando se tratar de bens
imÓVeis,o nome do cônjuge, o regime de bens e a data do casamento.
nümero da cédula de identidade e repartição expedidora, nümero de
inscrição no CPF ou CGC. quando for o caso, e se representadoe por
procurador;

VI - menção ao livro, folha e serventia em que foi lavrada a
procuração, que ficara llTquivadaem livro PTÓpri,O;

VD • se de in~sse de menores ou mcapazes, 11.menção
expressa à data de nascimento e por quem estão assistidos ou
repfe$tntados; o menor relativamente incapaz deverá comparecer 11.0
ato pea.soalmente.ainda que haja autori%açãojudicial;

vm - indicação clara e precill8.da natureza do negócio jurldico e
seu objeto;

IX • a declaração. quando for o caso, da fonna de pagamento. se
em dinheiro ou cheque, este identificado pelo seu nú'mero e nome do
banco8II.Cll.do,ou outra fonna estipule.da pelas partes;

X • indicação da documentação apnsentada, tran~endo--se,
de formaresumida. 08 documentos exigidoe em lei;Q

XI • a declaração de ter sido lida as partes e dem.aJs
mtefVenientes.ou de que todos a leram;

XD- termo de eneen-amento;
xm • assinatura daa partes e dos demais intervenientes. bem

comoa do notArio,encerrando o ato;
XIV - referência cxpressa. ao registro no livro ProtDcolo de

Escrituras. com indicação do número e da data.

• VerCN 3.9.2, 10.3.J.l ~ J 1.2.J.J.

11.:3.14.1- As assinaturas dll.8partes ou intervenientes serio sempre
'identificadaa.com o registro do nome por extenso de quem a apOel.

11.2.14.2 - Se alguma das partes ou intervenientes nAo llOuber
81111inar.outra pe88Oll.capaz lllISinari. a seu rogo. devendo o notário
declarar na escritura tal circunstAncia e colher a impre68lo digital,
indicandoo polegar. Em tomo de cada impresslt.o deverâ ser escrito o
nomeda peUOll.a que pertence.

• NI.iDnnadoart. 1.137doCóOIOOcrvu.. em lOda.Iaa ~turu de nansfl:rtndade
iID60eiI-:rtIofeitallrri:rtnciaa~ 6.quitaçAodoi tributoea queoa_ estAo
lUjeiIos." apresentaçAodas certidQesrefeTerlteaa tributosque Incldamaobre~
llrbIl.noepodorieerdispensadapeloadqu~nte que.nestecaao,'"JlOfIderã,00IIteI'tDoti
dakI,pcloJllI&WDentodoadtbitollfiscaiscrislentes.

11.2.14.3 - Quando uma das panes não souber assinar. alem da
pessoaque assina a rogo, o notário não poderá dispensar a presença das
testemunhas do ato.

11.2.14.4 - Todas as escritures lavradas, exceto procurações e
substabelecimentos. deverão ser registradas. mediante relação
apresentadas ao oficiodistribuidor.

• V~ro".J3.inO.aoL~ndaparl ••.daU!in..S.935, d••18/1J11994.

11.2.14.5 - A relação a que alude o subitem anterior deverã ser
arquivadaem pasta própria, sendo suas folhas numeradas e rubricadas a
medidaque foremsendo arquivadas.

11.2.14.6 - Os notArias encaminhario ao distribuidor, no prazo de
~ (lO] diu. relação das escrituras lavradas, eJlCeto procuraçôcs e
substabelecimentos.consignando:

I. numero de ordem e data constante do livro protDcolo;
n- nome, RGe CPFdos outorgantes e outorgados;
m • natureza do feito;
IV - valor da escritura;
V. livroe folhas onde foi lavrado o ato.

11.2.14.7 - O pedido de autorização a que alude o CN 3.1.3.2,
formulado pelo notilrio, serã dirigido ao juiz corregedor do foro
ell:tnljudicial.nele indicando. se for o cal'lO,o nome do responllâvel pelo
retardamento.

11.2.14.8 - Na comarca de Curitiba o registro na distribuiçAo
obIel'varto disposto no CN3.9.5.

11.2.16 - AseacrituI'llllreferentes a imóveis e direitos a eles relativos,
devemconter, ainda;IO

I - quando urbano: a indicação do nümero do lote, do lado, ..,
par ou impar. do arruamento. sua An:a, o mlmero da quadra.. a
1ocalimçAo,o munidpio, suas carac:ter1sticas e confrontaçOca. 11.
dittlncia métrica da esquina mais próxima. o respectivo numero

DIÁRIO DA-JUSTIÇA-
predial e a inllCTiç40no cadastro municipal;

11- quando roral: seu numero. sua denominação se houver, sua
é.n:&.SUascaracteristicas e confrontaçOca. a localidade, o municipio. o
número da indicaçli.ocadastral no mCRA e -na Receita Federal para
fina de ITR, a indicaçt\o de quüômetro de sinalizaçAo quando
fronteiriços a estrarla sinalizada.

m - numero do registro de aquiaiçAo do alienante, matriCula e
serviço registral respectivo;

IV - a certidão de ações reaia e reipeTllecUt6rias relativas ao
im6ve1 e a de ônus reais, expedidas pelo registro d~ im6veis
competente, cujo prazo de validade para este fim. serA.de trinta (3D)
dias;

lO AIn(~ dodilpOllOn".1lI'1..4."e30, indaon. da LeIn.' 8.935.de 18/11/1994.
nAodeillad(ividade queo notAnodevepropordonar""'llIUllJlÇ8.juridlao's partes.d••
lOJ"tequeemboranAorepttidanaDem:1an.' 93.24(l.de 09/09/1986,•.dJspoeiçAodo"
2.', do llI'1..1.', da LeIn.' 7.433.de 18/12/1985. t n:commdbclqueorienteliapartes
quantoli con",niotndadequellejaaoIicltadll.a eenJdAodefritosIljuizadoa.

V - a declaração do outorgante, sob pena de responsabilidade
civil e penal. da existencia, ou não, de outras açOes rell.lspeSllOBlSI'
reipersecutórias e de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo
immel;

VI - menção, por certidão em breve relatório. com todas as
minücias que pennitam identificâ-Ios. dos alvarás, nas escnturas
lavradas em decorrencia de autorização judicial;

vn • transcrição resumida, quando se tratar de imóvel rural, do
Certificado de Cadastro do Imóvel no INCRA,mencionando--se seu
nümero. área do imÓVele módulo;

vm - inteiro teor da autorização emitida pelo !NCRApara fins de
desmembramento de imóvel rural;

IX - nümero, data e local de expedição do certificado de quitação
ou de regularidade de situação, pelo INSS; quando as panes nio
estiverem sujeitas 11.tais contribuições, seri feita declaração dessa
círcunstància;

X • na impossibilidade de apresentação do certificado de cadastro
expedido pelo INCRArelativo ao ültimo exercicio, em substJtuição,
sera exigido o protocolo de encaminhamento do cadastramento ou
recadastramento, acompanhado na ültima hipótese, do certificado de
cadastro anterior;

XI - expre8ll8.referencia ao pacto antenupcial, suas condições e
nú'mero de seu registro na CÍi"CunscriçAoimobiliâria,;

>m - referencia expre8ll8. ao registro no livro ~Protocolo de
Escrituras", com indicação do numero e da data.

• VerCN3.9.2. J0.3.1.J" Jl.2.1.J.

11.2.115.1 - t obrigatória a tranacriçlo resumida da gUia de
recolhimento do 1TB1,salvo.., MO exigida em lei municipal.

• v•••.4fI. J.', li 2.~.da.l.eí 1\.~7.433, di! J8/J2/J985.

11.2,115.2 - t obrigatória a transcrição resumida da guia de
recolhimento do imposto IlObrea doaçAo. ITCMD.

• V••••cut. 9.••da.l.eí ~ ••••8.927. de28/12/ J988. II
• v•••.fIMdoa~ ~ doaF<lU'ndo.l-W.pr.go<'.br/sefaj.

11.2.15.3 - t vedado o UIlOde instrumento particular de mandato ou
substabelecimento, para lavratura de atos constitutivos ou translativos de
direitos reais sobre imÓVeis.obllefVll.C1oo disposto no art. 134. inciso 11,do
CódigoCivü, satvo se outorgados em favor de entidades bancâ "as, quando
intervierem como anuentes ou credores bipotec::áriOS.12

11..2.15.4 - As panes serão identificadas pelos seus nOI_cscorretos,
não se admitindo referências dübias, tais como 'tambem conhecido ~,
"que tambem assina' ou referendas que não coincidam com as que
constam doe registros imobiliários anteriores.

V••••CN J6.2.JO.

IIEmvigorll.psttJrdel."/OJ/1989. ,.
" Emcaaode documentopartic:uLu!avr'adono erterior.segundoIUIIo:,sdo 1'npec:tivo
pai•.•llU:mda lnduçAoof>tial"",rltnr:a:-aaérino n:giatmemtltuloae documentos.panI
queprodUZIldeiloe no BnuU(lU't.129.6.'. 148••22t, m, lodosda lei 1'1.' 6.015.de
31/12/19731.

11.2.15.5 - A Certidão Negativa de Debito do INSS deverA ser
validada pelo notârio, observando--seo seguinte: Jl

Ver Or'<l'rmdI! .••••••.•1'"n.' 207. tU. 08104/1999. ()r-dc,md••s..~n.' 211,
ih- 10106/ 1999••Q'a<ia,""s n.. 2619ge 29/9<). lodns da INSS

I - via intemet alTavês do endereço http.lIwww.mD8s.gov.br/.
com impressAo da tela de consulta da CND, que cOTTespondea sua
validação;

D - nos postos de 9.J"reCadaÇáoe fiscaliz.açãodo INSS (Agencias
da Previdencia Social), via fax ou oficio, mediante solicitação
fonnulada pelo notário, que serã respondida pelo mesmo meio. com a
relação das certidões para as quais deseja confirmação.

. 11.2.115.6 - Cabe ao notário adotar llS providencias detenninadas no
CN 11.2.15.5. e não ao contribuinte.

11.2.15.7 - As certidões negativas de débito (CND)obtidas em OUtnls
Unidades da FederaçAodeverio ser confinnadllS pela serventia. adotando-
se o mesmo procedimento.

11.2.115.8 - Cópia da CND, jA validada, devem ser arquivada em
pasta própria.

V••rCN J J.2.1. ;I\CUOXIV.

11.2.15.9 - A empresa que explora eJlClusivamente atividade de
compra e venda de im6veis, locação, desmembramento ou loteamento de
terrenoe. incorporação imobiliãria ou construção de imóveis destinados â
venda, fica dispensada da apresentação de CND na transação imobiliãria
decorrente de sua atividade económic.a. O lançamento contãbil do imóvel
objeto da transação devem constar do ativo cin::ulante, fato que será
declarado sob as pensa da lei e constarA do titulo e respectivo registro.

11.2.16.10 - Poderão ser dispensadas pelo adquirente, em relação a
imóveis urbanos. as certidões referentes aos tributos que incidam sobre o
imóvel, devendo ser aquele alertado expressamente de que responderá pelo
pagamento de eventuais débitos fiscais.

V••••aO'f. JO, 6 2". da l:lecreto n.' 93.240. ih 09109/J986.
• V••••CN J6..2.8.

11.2.115.11 - Nl» condominios regulados pela Lei n! 4.591. de
16/12/1964. a alienação de cada unidade, a transferência de direitos
pertinentes Asua aquisição e a constituição de direitos reais lIObreaquela,
dependeri de prova de quitação das obrigações do alienante pa.ra com o
respectivo condominio, devendo o notârio exigir a apresentação de
documento comprobatório.

" A.a,3el'¥t:ntiaaque IlindanAodISponhamde Inlerne(poderADsolicitara vaIidaçAopelo
~pno INSSlttcn 4. in 1Ine.da OS'107/991."'«Unspostoado INSStl'mse recUlIldoa
VIlIidara CND,"'b aIqaçAode qu••a pn:wldtndacabe6du~le lIIOlrespon•••~s
~1Oll1lel'V1ÇOllnotariaIlou~stnlIl. Cl"iando...-lmumembanloçoadicional6.quelesqu••
fUndanAo"'"~ conectados.6.mie mundialpanI obtl:l'"o dOCl1lDerltodo INSS."
:a~~.~:e~o peloINSS,todavia.foiaprea.entadanas Cift:ula.rnn.' 26/99
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11.2.16.12 - Consíderar-se.à prova de quitação das obrigações

condominiais a declaração feila pelo alienante ou seu procurador. sob as
pl"nas da lei. a ser expre8llantence consignada nos instrumentos de
alienaçào ou de transferencia de diTeltos.

11.2.16 - Ao lavrar a escritura de transmissão de pane ideal, não
vinculada ao disposto na Lei n." 4.591. de 16/12/1964, o adquirente e o
transmitente declararão expre8ll8.mente que a co-propriedade não se
destinara à formação de nüc!eo habitacional em desacordo com as normas
e orientações prescritas na Lei n." 6.766, de 19/12/1979, Lei n.o 4.591, de
16/12/1964 ou no Decreto-lei n.o 58, de 10/12/1937. assumindo
responsabilidade civil e criminal pela declaraÇáo.

VerCN J6.Jl.7.

11.2.16.1 - No caso do CN 11.2.16. o notário. sempre com o
propósito de obstar expedientes ou artificios que visem a matar a
aplicação da Lei n." 6.766, de 19/12/1979, cuidará de examinar, com seu
prudente critêrio. e baseado em elementos de ordem objetiva,
especialmente na quantidade de lotes parcelados. a possibilidade de burla
Alei. Na düvida, submetera o caso a apreciação do juiz con-egedordo foro
extrajudicial.

V••••CN J6.2.29d6.JJ.6.

11.2.17 - Para preservação do principio de. continuidade. os notários
MO poderão praticar atos relativos a imóveis sem que o titulo anterior
ellteja registrado em nome do alienante, eJlCetose interessado conhecer 11
circunstância e assumir a responsabilidade pelo registro dos atos
anteriores.

11.2.18 - Na lavrature de ellCriNras püblicas. as partes. desde que
alfabetizadas e concordes, poderão dispenll8J' a presenÇll.e a allllÍnatura de
testemunhas, ressalvados os testamentos e quando. por lei, esse requisito
seja essencial para a validade do ato .

11.2.18.1 - Não sendo alguma das partes alfabetizadas. ou havendo
testemunhas instrumentárias ou testemunhas 8prellentantes. o notário ou
seu escrevente lerá a escritura na presença de todos OI participantes do
ato.

V••••Cf( Jl.2.J4.2 ••Jl.2.14.3.

11.2.19 - Quando lavrado o inltrumento püblico de revogação de
mandato, de revogação de testamento e de substabelecimento de mandato
sem reserva de poderes, escriturado na própria serventia. o ato seri
anotado imediatamente, A IIlJU'gemdo ato revogado, sem. qualquer ônus
para as partes.

11.2.19.1 - Se o ato revocatório e o de substabelecimento de mandato
sem reserva de poderes versarem sobre atos lavrados em outra serventia de
qualquer Unidade da Federação, será imediatamente comunicado ao
notário que lavrou o instrumento revogado ou o mandato substabelecido
sem.reservas.

11.2.19.2 - A comunicação a que SI' refere este item deve ser
realizada por cana regIstrada e arquivada em pasta própria.

VuCN J1,2.J. il>QSO vm

11.2.20 - Poderá ser lavraao o ato de revogação de procureçào sem a
presença do mandatário. desde que inexista clãusula de irrevogabilidade. e
o intere8ll8.do expressamente assuma 11.responsabilidade de promover a
notificação.

• V••••"'rl. J.316a/.326doCódlg<lCivil.

11.2.20.1 - Devera o interessado ser alenado da imprescindibiliclo'dl'
da notificação.

11.2.21 - O notário entregara a Declaração da Operação Imobiliãria.
DOI. na unidade da Secretaria da ReceIta Federal que abranger a
serventia, ate o ültimo dia ütil do mes subseqüente ao da lavratura do
documento. independentemente do valor da operação imobiliária. 10

v••••~ Nom\QlU,""SRF n.o J 63. cU 231/2/J 999, '1"" "P'U"'" o
progrtl"'" ll""1tIdo'<k Dttia1UÇllo<k 0pe1'nÇóU lmobilidnt:l$ _ 001 •• <kfi_
regms poro a """ "P,""se~ ••dtl oulra.sprul.'icUnoas.
~ dada"..lo Pru"'onettlO n.' 28

11,2.22 - Apresentado testamento cetTado ao notârio. na presenÇll.de
pelo menos cinco (051testemunhas. este, depois de ouvir do testador que
aquele é o seu testamento, que o dá por bom, firme e valiOl'lOe quer que
~ja apI'OYado, iniciará, imediatamente após a ultime. palavra, o
Instrumento de aprovação. manuscrito. datilografado ou digitado.

11.2.22.1 - Nl\o havendo espaço em branco. rubricará as folhas e
iniciarâ o instrumento em folha separada. rau:ndo disao circunstanciada
menção.

11.2.22.2 - Deverâ o notilrio rubricar todas as folhas do testamento.
11.2.22.3 - Lavrado o instrumento de aprovação. o notârio o lerá na

presença do testador, que o assinarã, com as testemunhas do ato.
11.2.22.4 - NAoaabendo assinar, uma das testemunhas indicadas

pejo testador assinará a seu rogo.
11.2.22.15 - Em seguida, depois de al!lBinado.o notário passará a

cerTIlre coser o testamento .

V••••arl. 1,638 •• ""'!/IlÍnl<!.do C6dJgo Civil.

11.2.2.2.6 - Costurado e entregue o testamento ao testador. o notário
lançarA no livro próprio. lugar. dia. mes e ano em que o testamento foi
aprovado e entregue.

11.2.23 - Na escritura pú'b\iea de pacto antenupcial, para fins de
converalto de união esá ••.el em call8.Itlento.seri feita menção a finalidade
do ato, omitindo-se a data do inicio da união.

11.2.24 - t vedado a lavrature de escritura de declaração cujo
conteudo seja ofensivoiI.moral e a imagem de qualquer pe88Oll..

v•••.art. 5". ma,."x. da CF/88.
V••••~rn..07198.

"" RecellaFederalexpedeCPFpamalanÇIIouadolescented~ ••quefigureCOmoparte:
emnqócioUDOblliãrio.

SEÇÁO 3
IMÓVEIS RURAIS

de de~~~~b~~~~~~a~ ~e~á. sobdpena de rc:s.JXl~l!IllbiJidadl'.no callO
desmembrada e a n uras e parte de unovel rural • .se a área
minima de ~mane8Cente nAo forem lSUIllSou superiores ã fração
CO~Spondente:rce amemo. unpressa no certificado de cadastm

11.3.1.1 - O disposto neste item não I
alienação se d . se ap Ica aos casos em que a
confinante e dee~~ne~comprovadamente. a anexaçào a outro imóvel rural
minima de pareelar::e:t~. área remanescente seja igual ou SUperiorà fração

11.3.1.2 - A cessão ou alienaçAo de 'd'
nAo caracterize tentativa de burla da J::::e I eal e permitida.desde que
no_~o com seu prudente critl!rio e ba~doo ~~ :~ee;ammado pelo
~~etJ;:.:~~ialmenle na. quantidade de lotes parcelados,~:~!=~
~Udic: a. submetera.o caso a apreciação do juiz ~or do foro

http://http.lIwww.mD8s.gov.br/.
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• VerCN lJ.2.6.J.

11.3.2 - Não elltAo sujeitos às restrições do item anterior os
desmembramentos previstos no art. 2° do Decreto n,. 62.504, de
08/04/1968.

11.3.2.1- Nestes casos o notário devera conaignar no instrumento, o
inteiro teor da autorização emitida pelo INCRA,bem como o numero da
respectiva averbaçAo na IIUltliCUlado imãvel.

11.3.3 - A pessoa fiaica eetra.ngeíra IIOmentepodem adquirir imóvel
rural que não exceda. li cinqüenta (50) módulos de expklnlçA.oindefinida
em área continua ou descontinua.

11.3.3.1 - A aquisição IK'rá livre, independentemente de qualquer
autorização ou licença, lIe o imóvel contiver área inferior 11tres (03)
módulos, ressalvados 08 imÓVeis situados em éIea considerada
indispensável à segurança nacional, que dependenlo de ll.8llentimento
previa da Secretaria Geral do Con&e1hode Segurança Nacional.

11.3.3.::1 - A aquisição de imóveill fUrais entre t:rh (03) e cinqüenta
(SO)módulos dependera de autorização do INCRA.

11.3.3.3 - Dependerá tambem de autofUação do INCRAa aquisição
de maia de um imóvel, com área não superior a trell (03)m6duIOll,feita por
uma meama pesaoa fillica.

11,3.3.4 - Caso o adquirente não seja proprietAriode outro imõvel
com ma não superior a tres (03T móduloll, deverá constar do instrumento,
sua declaração nesse sentido e IIOb sua responsabilidade.

" O ~ue ocorre. PIlr ~plo, quando Ilpl:IIBl"de c:uidar-!Ioede venda de porçto Ideal, "
de~o do 1m(rye1~ " pane lllienadll no Interior d" ~ maior, o que ofende,

~:='a~':'dQeP~~,,=:=~ ~:'~Sf«hadOSW:.

11.3.4 - A pe!ll'lOajuridica estrangeira autorizada a funCIonar no
Bra!lil. ou a pessoa juridica brasileira da qual panlcipem. li. qualquer
titulo, pessoas estrangeiras fisicas ou juridicas que tenham a maioria do
seu capital social e residam ou tenham sede no exterior. somente poderá.
adquirir imóveis ruraiS, seja qual for a extensão, mediante a aprovação do
Ministl!'rioda Agricultura.

11.3.4.1 - Para a aquisição de imóvelrural por empresas constituidas
no Brasil sob a égíde das leis brasileiras, com sede e foro no território
nacional, ainda que dela participe capital estrangeiro, não é neceSSliria a
autorização do INCRA.

V•.r Et=ndt:I eons!lIucional1L o 06195.
VerCN J6.14.5.3.

11.3.4.2 - Na escritura de compra e venda de imóvel rural por pessoa
fisica estrangeira, constarão, obrigatoriamente:

1 - os dados do documento de identidade do adquirente;
n - prova de residencia no territ6rio nacional;
m - autorizaçAo do órgão competente, ou assentimento prévio do

Conselho de Defesa Nacional, quando for o callO.
11.3.4.3 - Cuidando-se de pessoa juridica estrangeira, a escritura

conteré. a transcrição do ato que Lhe concedeu autorização para a
aquisiÇão da ilrea rural, dos documentos comprobatórios de sua
constituição e da licença para seu funcionamento no Brasil.

11,3.4,4 - Aplica-se o disposto no CN 11.3.4.3,nos casos de fusão ou
incorporação de empresas, de alteraçAodo controle acionário da sociedade,
ou de tran8Íonnação de pessoa juridica nacional para pellllOll.juridica
estrangeira.

11.3.15 - A soma das ãreas runl.Ís penencentes a pellllOll.S
estrangeiras. fillicas ou juridicas. não poderã ultrapa8llaT a 1/4 (um
quarto) da superfície dos município, onde se situem, comprovada por
certidão do registro de imÓVeis.

11.3.6 - Da escritura relatiV1l.é. aquisiçAode imÓVelrural por peSl106.
fillica estrangeira constarã, obrigatoriamente, o documento de identidade
do adquirente, prova de sua rellid~nciano território nacional e, quando for
o caso. a autorização do !NCRA.

11.3.7 - Quando o adquirente do im6vel rural for pessoa jurldica
estrangeira. ou a ela equiparada, deverão constar, obrigatoriamente. da
escritura: a aprovação pelo Ministério da AgriculNra, os documentos
comprobatórios de sua constituição e de licença para seu funcionamento
no Brasil e a autorização do Preaidente da Republica, nos caBOSpreviatoa
no Decreto n.o 74.965, de 26/11/HI74.

SEÇA04
ESCRITURA DE ADOÇA0

11.4.1 - Não &erálavrada escritura de adoção de pellllOll.menor de
dezoito (18) anOll.

V•.•.<Vf. 47 da Ui n' a.069. de 13/07/1990.

d 11.~.2 - Os notânos e escrivães distritais somente lavrarão escrituras
e adoça0 de pessoa major de dezolto [18J anos, mediante aUlOrização

judICIal.observado aInda o dIsposto nos artigos 368 a 378 do Cõdigo Civil.

V,,'aft. 227. f 5'. da CF/88
V•.ran. J.I09doCPC.

. 11.4.3 - No aIO ds adoção serão declarados quais os apelidos de
faml11aque o adotado passarâ a usar.

11.4.3.1 - O adotado poderá fonnar seus apelidos conlõervando os
dos P8lSde sangue, ou acrescentando os dos adotantes, ou ainda somente
os dos adotantes.

V•.r Ui. 1L'3.133. de 08/05/1957.

11.4.4 - A escritura serã. averbada no registro civil. das pessoas
naturais, somente por ordemjudicial.

V•.•. arls. 29, ~ 1', 97, 102.3" •. lOS. da Ui 1L' 6.015, de 31112/ 197.3.
V•.• CN 15.94.2.

sEÇAo 5
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS,
CHANCELAS MEC.ÀNICAB E C6PIAB

11.5.1 _ Compete ao notário ou substituto a autenticaçâo de
documentos e côpias de documentos particulares, certidóes ou traslados
de instrumentos do foro judicial ou eJrtrajudicial, ~da8 pelo sistema
reprográfico, dellde que apresentados os originais.

o V•.•.CN2.J.7.

11.5.1.1 _ Independem de autenticação notarial a~ cópias
reprográficas autenticadas por autoridade adminisn:ativa ou seTVIdores.do
foro judicial ou extrajudicial. de documentos exIstentes na respect1va
repartição ou eecrivania.

o V•.•.CN2.J.7.1.

11.5.1.2 _ Na autenticaçào de documentos inseridOll em autos
judiciais deve o notário anali~ se a cópia ~o~:lÍe~co."' o documento
original. Não se pennite a autenticação de fotoeop18.1!1msendas nos autos.

11.5.2 _ O notário, ao autenticar c6pia reprográfica. não. ~everã
relItringir-1!Jeà mera conferência dOlltextos ou ao aspecto m~:.nologtcoda
escrita, mas verificar, com cautela. &e o documento cop18.do contém
faIluras ou quaisqUeT outros defeitos, os quais serão rellllft1vadOllna
autenticação.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

11.5~.1 - No C8.IIOde fundada suspeita de fraude será recu8ftda a
autenticação e O fato será comunicado, de imediato, ã autoridade
competente.

11.5.3 - Não será utilizada para a prãtica de ato notarial, reprodução
reprogrAfica de outra reprodução reprográfica, autenticada ou nAo, l!III.1vo
IIObpüblica-fonna.

o V•.•.CJlJJ.2.J.ma:..:.X.

11.5.3.1 - Não estA sujeita a ests restrição a cópIa ou o conjunto de
cópias reprogrâficas que, emanadas e autenticadas por autoridade ou
repanição publica. integrem o respectivo titulo, tais como cartas de ordem.
de sentenças. de arrematação, de adjudicação, formais de partilha.
certidócs da Junta Comercial.

11.5.3.2 - Só se extrairá publica-fonna de reproduções reprográficas
oriundas de outras comarcas se estiver reconhecida a fínna do signatário
da autenticação.

11.5.3.3 - Nos documentos em que houver mais de uma reprodução.
a cada uma corresponderá um instrumento de autenticação.

11.5.4 - Em um documento cuja reprodução seja de frente e vet'llO,
deverá ser cobrada apenas uma autenticação.

11.5.5 - Poderá o notário autenticar documento em língua
estrangeIra. se esUver acompanhado de tradução oficial, exceto se o
serventuârio dispuser de conhecimento para. compreender seu conteudo,
cenificando esta c:ircunstAncia.

V•.•. CN 11.6.10" "'speai •.••=
11.5.6 - O notário poderá autenticar microfilmes de documentos ou

cópÍBs ampliadas de imagem microflimada, conferidas mediante aparelho
leitor apropriado.

11.5.6.1 - Para o exercício dessa atividade, a serventia devenl..estar
registrada no Departamento de Justiça do Ministério da Justiça,
obedecendo às prescrições do Decreto n.~ 64.398, de 24/04/1969.

o V•.r<Vf.20doo..o-.:to1Lo64.398,àl:2<f/04/J\l69.

11.5.7 - As c:hancelas meeãnicall podemo ser autenticadas, desde
que registradas na serventia.

.11.5.7.1 - Para o registro da chancela mecànica deverão ser
observados 08 &eguintesrequil!litos:

I • preenchimento de cartão de chancelas;

V•.r CN J J.6.2.

n - arquivamento do /=-stmiJe da chancela;
m - declaração do dimensionamento do cliche;
IV - descrição ponnenorizada da chancela. com especificação das

características gerais e particulares do fundo artistico.

SEÇA06
RECONHECIMENTO DE FIRMAS

11.6.1- A firma pode ser reconhecida como verdadeira ou aut~ntica e
por semelhança. sendo vedado o reconhecimento por abono.

11.6.1.1 - No reconhecimento de fuma mencionar.se.-à a sua espkie
(verdsdeira ou autêntica e por semelhançal e o nome por ext:enllOe de
modo legível das pessoas indicadas, vedada a substituição por outras
expresOOes,como supm, retro. in,fm etc.

11.6.1.2 - Se eventualmente não for feita restrição quanto é.especie,
entender-se.-â que o reconhecimento e por &emelhança.

11.6.1.3 _ :; reconhecimento da rft7âo social declarará a firma
lançada e o nomc de quem a lançou, e far-St"-àmediante comprovação do
registro do ato constitutivOda sociedade.

11.6.1.4 _ A serventia deverá lavrar no livro a que alude o CN 11.2.1,
inciso XII[, tenno de comparecimento da parte, que deverá identificada e
qualificada. indicando-se o local, data e natureza do ato em que foi
reconhecida como autentica a finna lançada, sem prejui700 do
preenchimento do respectivo cartão de assinaturas

11.6.2 - O cartão de assinaturas conterá os seguintes elementos:
I • nome do si~até.rio, endereço, profissão, nacionalidade,

estado civil. filiaçãoe data de nascimento;
D _ número do documento de identidade, data da emissão e

repartição expedidora e, sempre que possivel, o numero da inscriçào
no CPF;

m - data da entrega da finna;
IV _ assinstura do signatãrio, aposts duas (021 vezes,. pelo

menos~
V • nome e ssainatura do notário ou substituto que verificou e

presenciou o lançamento da assinatura no cartão de assinaturas, com
declaração expressa de que foram conferidos os dados dele
conl!ltante!l.
11.6.2.1. Nocartão de assinaturas de pessoa portadora de deficiencia

visual deverá Itt'r colhida, além da sua assinatura, as de dois
apresentantes, devidamente qualificados.

11.6.3 - Reputar.se-ã verdadeiro ou auténtico o reconhecimento
quando o autor for conhecido ou identificado atraves de documento pelo
notArio e asainar em sua presença .

11.6.3.1- Considerar-se.-ã reconhecimento por semelhança quando o
notário ou substituto confrontar a assinatura com outra exil!ltenteem IIl'US
arquivos e verificar a similitude.

11.6.3.2 - Nas notas promissórias, letras de cámbio e cheques o
reconhecimento de firma somente se fará por fonna autêntica.

11.6.3.3 - Nos contratos ou documentos de natureza económica de
valor apreciável, inclusive na tranlÚerl:ncia de veiculas automotores e nos
instrumentos de procuraÇào para tranl!lfertncia do direito de UIlOdo
terminal telefónico e respectivas ações. observando--&equando se tratar de
pellllOll.juridica igual exigência quanto ao seu representante legal, é
recomendável que o notário oriente a parte, para maior segurança juridica
do ato. a fazer o reconhecimento au~ntico da finna.

v•.•.CN /1.2.1, in.tisa X1IL

11.6.3.4 - Se impossibilítsdo ou recusar-se o firmatário a viabilizar o
reconhecimento autentico exigido por lei ou por terceiro intere8&8.do,
poderá ser feito o reconhecimento por semelhança, declarada a causa e os
motivos, dependendo a efICáciajuridica da aceitação pelo destinatárío do
documento.

11.6.3.15 - Em documentos firmados por pellllOll. cega. o
reconhecimento deverá ser feito por autenticidade, observado o seguinte:

1 • o notário deverá fazer a leitura do documento ao signatério.
verificando as suas condições pell8Oa.Íspara compreensão de seu
conteudo;

D _alen.a-Ia-à sobre as possiveis fraudes de que possa ser vitima,
ao assumir a autoria de um escrito:

DI _serã. anotada no canâo de assinaturas a deficiência visual.
11.6.3.6 _ Podem ser reconhecidas por llemelhança as finnas em

procuraçóes para postular em juizo, ainda que contenham a dâusula de
receber e dar quitsção.

11.6.3.7 _ Em documentos firmados por pessoa maior de dezesseis
(161e menor de vinte e um (211anos, o reconhecimento deverá ser feito por
aUlenticidade, observado o seguinte: Ir

I - o notário deverá fazer a leitura do documento ao signatário,
verificando as suas condições pessoais para compreensão de seu
conteudo:

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001
n - alerta-Ia-á sobre as possiveis fraudes de que possa ser vitlma,

ao assumir a autoria de um escrito;
m • será anotada no cartão de assinaturas s menoridade civil e

nele colhida as assinatural!l dos pais ou reaponsáveis;
IV - o reconhecimento não será feito em documentos cuja

validade exija a assisténcia dOI!lpaia ou responaàveis.

o V•.•. <Vf. J29!l •. 1650dDQldig<>O...-z.

11.6.4 - Ol!lnotários deveTlloextrair c6pÍB reprogrã.ficaou por outro
meio eletl'ónico. do documento de identidade e, se possivel do CPF,
apresentsdOll para preenchimento do cartAo de assinaturas, caso em que a
cópia será devidamente arquivada para fácil verificaçAo.

11.6.5 - t proibida a entrega de cartões de assinaNras para o
preenchimento fora da &erventia, podendo, no entanto. o notário,
substituto ou escrevente preenche-Io e colheT a allllinatura em outro local,
diante da imposaibilidade do comparecimento do interessado à serventia.

11.6.6 - A renovaçào do cartão l!tÓpode ser exigida no C8.IIOde
alteração dos padrões de a&8inatura.

11.6.6.1 - Quando da renovação do cartão de assinaturas o notário
deverá observar o disposto no CN 11.6.4.

11.6.7- O cartão de sinal publico não deve rterentregue diretamente
ãs partes, e nem delas deve Onotário recebe-Io. A remessa deve ocorrer por
via postal, através de carta regíl!ltrada.

11.6.7.1 - Ao lavrar ato em que utilize procuração ou
substabelecimento lavrado em outra serventia. deverá exigir o
reconhecimento do l!Iinalpublico, a não ser que o tenha em &eusarqUivOll,
o que deverá constar no texto do ato confeccionado.

o V•.•. CN 11.2.6.J.

11.6.7.2 - Neste caso sem ainda confeccionado o cartào de
assinaturas na fonna prevista no ítem 11.6.2 do CN, além de se
arquivarem fotocópias do documento de identidade e do CPF do
mandatário.

o V•.•. CN 11.2.6.2.

" O reconhecimento de firma lIJ't'D.'UI<:ertifica que 11 auinIlNI1l foi complll'"ada _
pIldrOellgrflficus prevíammte depositados e llJ"Quivadoscom O notãrlo e li. lR1alIInúlltude,
ou ""jll, nllo ••ll1lda ou Invlllida o ato jW1dico aonde a ssainIltuno. tiYer aldo lançada. de
80fte que :se o IncapllZ complll'l':(:C'uirTegularmente nO IItOjuridico. o reconhedmo:olO da
firma nAo convlllidaTá O810.

11.6.8 - Os canóes d", assinaturas Que permanecerem inativos por
mais de dez (lO) anos poderão ser eliminsdos. com autorização do juiz.
desde que microfilmados

11.6.9 - t vedado o reconhecimento de finna em documento sem
data ou assinado em branco. ou que não contenha forma legal e objeto
licito.

11.6.9.1 - Se o documento contiver todos os elementos do ato, poderá.
ser reconhecida a frrms de apenas uma das partes, não obstante faltem as
assinaturas de outras.

11.6.10 - t autorizado o reconhecimento de finnas em escrito de
obrigação redigido em língua estrangeira. de procedencia interna. uma vez
adotados os caracteres comuns. IR

V•.rort. 148 da L.-!1Lo 6.015. de 31/ J2/1973.

11.6.10.1 - Ne88ecaso. além das cautelas nonnais, o notário fará
mencionar no prOprio tenno de reconhecimento ou junto a ele, que o
documento. para produzir efeito no Brasil e para valer contra terceiros,
deverá ser oficialmente traduzido para o portugu~s.

v•.•.<Vf.8.0, Inciso l1J,d4 Ui 8. 934, de 18/11/1994 •. ar!. 7.0, UIriso.m; /etTa
'0'. do J':Ioo:ooelo1L' J.800, de 30/0JIJ996.

11.6.10.2 - Os documentos lavrados em Idioma estrangeiro,
referentes a contratos bancários celebrados com inl!ltituições financeiras,
contrato de exportação, seTlloreconhecidos desde que escritos e firmadoll
por autoridades diplomáticas e tradutorell juramentadoll.

11.6.11 - Para o reconhecimento de firma poderá o notário. havendo
justo motivo, exigir a prel!lt'nça.do signatário ou a apresentação de &eu
documento de identidade e da prova de inscrição no CPF.

11.6.12 - O preenchimento do cartão de auinaturas serã feito na
presença. do notArioou do escrevente, que deverá conferi-lo e vistA.l0.

11.6.13 - e: proibida a cobrança de emolumentos, a qualquer titulo.
para a elaboraÇào do cartào de assinaturas destinado ao reconhecimento
de firma.

SEÇÃO 7
DA CENTRAL DE TESTAMENTO

Redaçaodada pda bIS!~ 1Lo 01/99. da Co~rit:l..Qmú da JuSliça.

11.7.1 - Deverão ser mensalmente encaminhados pelos notários e
el!lCrivãel!ldistritais à Corregedoria-Geral da Justiça, até o quinto dia do
mes subseqüente, 08 testamentos lavrados e suas revogações bem como
dos instrumentoa de aprovação de testamentos cerrados. '

lO°caracteres COmuns do os da e8Crila ocidental, que UII;jjlO slJabeto como nós O
conheoxmos. ~mentos em outros CIll'1lCten:ssubmetem_"" 6. prt:via ttaduçAo, me8mO
polnl lan.çamento Integrai. <X>m<>a escrl\.ll gótica 1IIenul,a cir1lica" de parte. das antigu
lu~VlQ •. Unl6.o Saviét>ca.,s do muodo árabe, a chlness e a japonesa.' ICanfortn<
Wllller Cenev1V1l,in Let d.- .~ P6I>tiow. Com_ta., F.d. Sw:s.iVIl,lIo ediçAo.
1997. p. 274).

_ 11.7.1.1 - A c.ópia da comunicação deverá ser al"t/uivada em paata
prop~a ..a. qual sera Vlstada semestralmente pelo juiz corregedor do foro
extraJudlc18.1.

• v •.•. mod ••lo 13 d •.sr •. CN

11.7.2 -? teor. das informações é de responsabilidade exclusiva do
notAno ou escnvâ.odlstntal

11.7.3 - ~s informações serão cadastradas na Divisão Administrativa
da Corregedona-Geral da Justiça.

1l.!.3.1_ O ende~o para remessa das infonnações, bem como para
o f~n:ecunento. das certid6es: é Pra?a Nossa Senhora da Salete. s/n.~,
PalaClOda Justiça, Centro CíVICO,Cuntiba, Paraná.. CEP 80530-912.

11.7.4 - O fornecImento de infonnaÇÕt's ou cenid6es de testamentos
somente se dará com a comprovação do óbito do testador.

11.7.4.1.- .Enquanto vivo o testador só a este ou a procurador com
poderea espttllllS poderão ser fornecidas as informações ou certidões de
leatamento.

11.7.5 - Requerida a abertura da sucessão podemo 011.. d
~sta.do ~o Paranã oficiar.8. Corregedoria-Geral da Justiça ~~:~d~
lnfonnaçao sobre a eJlJst~nClade tel!ltamento.

SEÇAo S
ESCRITURA DE EMANCIPAçAO

11.8:1 - Ae escrituras de emancipação somente poderão ser lavradas
se concedidal!lpor ambos os genitores.

• V•.•. 01'1. 226, f 5". dOI CF/58.



RELAÇ'\'O ~R 40/2000

REUÇA.O PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

I
N° DOS AUTOS

89/00
21/00

W ORDEM
OI
02

CRIME

RELA( ÃO N°. 65/2000 - (Justiça Gratuita)

COMARCA DE CAPANEMA

COMARCA DE CAPANEMA~PAR.,,"".~
VARA CRIMINAL E ANEXOS

CADASTRO; 107.486
SENTENCIADO: MAURIZIO TULLlO VALLAR DEANA
FiLIAÇÃO: VICENTE VALLAR E DE IDA OEANA CORTINA.
ADVOGADO: ;\-IARILZA TAVARES 'IARn •••.ELLI
OBJ[TO: Il"iD[HRIDO o PEDIDO DE SAiDA TE."IPORÁRIA DE
VISITA A FA."IIILlARES.
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CADASTRO; 106625
SE:o.TI!\OCIADO:OSNI NEI\'ERTH
fILL"'ÇÃO: N•••,-i. N';.-."b e ,\faria I.••.•.••, ""n,tb
BEJliEFíClO: REGIME ABERTO!\,R. 505100
AOVO<;ADO(A): DRjA). ALI •...••l:AZ
OBJETO: JODtar a", aOI",- ~o pl"lU d. 05, diu. comp•••••nl,. d. pI'f'm.ntací.o • modUla
c.rnnn.. •.••••u"a-.l •• o pIriodo anlfno. ao U1~~ •••do Slnllnc ••do OI 'oIooí.o 1'•••• 1A(tTicob.

eAO ..••STRO: 71394
SI:~T£~eIA[J(), RENATO RIVU.lS USBfU, DE ~IRANOA
nu ..••çÃo: e •.•.••r •..••bo.ad. M' •.•oda J ••oior. Oi.". Ri>-fIIi.I•••bo•. 'o1i•.•od.
BENUiClO: INOliL TO ''iR. 3.aI.I'J'9
AO\'OGAlJoOlAl' DR{A~ ~'ARIS," F. eouço I'ROE!\OÇA
OBJETO, J"'''ar a", ",,'0', no pnuo d. 05 di••• a ficb. d. d.do! ~••.•i•• compoflamf1l'o
'.re.riria d. Coloní.o I'.nal Altricola.

COMARCAS DO INTERIOR
CÍVEL

CADASTHII: 109600
SENTEl'iClAOO, VALDIR MARn~S FRANÇ ..••
nUAçÀO: Robt,ul Thropb.na d. F•.•nca. Ilri •.•.••••rtin. d. F"'''Ca
BESEFÍCIO, L""OI:LTONR. 2I!VOO
AD\'OCAlJoOlAI, DRjA~ BtERSOS LUIl. BACllMA!\O~
OBJETO, EIIIdl'a de 2&112100.foi COSCEDlDO o pl'dido uimllll ••• ianac!o.

CADASTRO: 106190
SE"""IT.NClAOO: nuo O..••SIL\'A M..••TlAS
FtUAÇÃO: AK""liobo c. •• f"iroM.,; ••• Dorairda Stn'. Matia.
BE!\'EFiClO, LIVRAMENTO CONDIOO>;AL >;R!\oIJ/OO
AOOVOGADO(AI' DRlA~ LtCl MARLE"E "-ABIB
OBJETO, [111d••• d. 22112100, foi ("O",,("EDIOOo pnlido Iciml m.nrianado.

SEGUNDA VARA DE£\TCUCÕES PENAIS
COMARCA Df: Cl'RITIBA fSfADO DO rARA.'\A

CADASTRO: 10915CI
S[""T£r'iClADO: EDMIL.'iON 00 PRADO
FILIAÇÃO: Ad••••.•' Milluol do ""'do. AJaid. 5I:"b•• ki do ""'do
8E:'o'u'iClO: REGIME ABERTO NR.!\oIlIOO
ADVOGAOO: ORjA~ PLlNIO ROBERTO flLL1!S
OBJETO, E", data de 26!1lIOO,foi CO."",CEDIDOp """ido acill1l •••• cioudo.

CADASTRO: IOn'4
S[JlirrSCIADO: .\IAQL'£I\T SARA81i\
FILIAÇÃO, Robtno S••.• bil. !>aniaR..-ina Vido,il S••.• bí.o
8E"EFtCI0, REGIME ABERTO "R. 419100
AD\'OGAlJoOlA): DR{,'o).U:O>;EL EDlARDQ AR\l"JO .011 DR. LUZ L DEAR-\tJO
08.J£TO: J"n1&' .0. ""0 •. no p•.••.•o d, 05 di••. 'omp""-onlf d•• nd' •.•.•o. Iln'ado d. cond"l ••
prtm.nincil '.re.niti. d. O"",a.ia d. Policil d•. \'.pon~I~'I'R.

CADASTRO, 9691~
Sl:NlT..""CIAOO: lSSAO CARI,oS ROBERTO 5I:IKUTA
nLIAÇÀO; Nabo ••• Kik••••• Dono~ Ah •.•Cord ••••• Kikaü
BENEFiCIO: LlVRAMESTO CONDlClOSAL NR. 711100
AOOVOGADO(A): ORlA). ISABEL A. S. ANDRADE
OBJETO: ApraeotaJ" a"" u."" i.'InII11"'lo pnx •••.•lório.

CADASTRO: 100000l
SE!\OIT:-;ClAOO; FABIO l.t1IZGUALDUI
FILIAÇÃO, J ••.•o G•••lelni f Ilosdi Ulllb.rdo G••alel".;
BE,""EFÍno, L1VRAME:'oTOCOSDIClOJliAL!\OR. ~91JOO
AD\-'OGADO(A); OR(A).!'EURO SERGIO WI'ES JlTA GR .••."JA
OBJETO: Em d.ü d, 281UIOO,foi CO,"CEDlOO o pnlido •• i"," m.n<'ionldo.

CADASTRO, 1U6
Sf:I'oTINCIAOO, I.VIl. ANTONIO BARBOSA
FILIAçÃO: An.ooio G.imari •.•Nutim'lIlo, J"",fl .\f.ria Bartoou
BE!\'Eflclo: REGIME S£..'o1I-ADERTONR. n1!OO
AD\-'OCADO(A): DRjA). .'o1AIUS,,,,F. COUÇO PROENÇA
OBJ£TO; E•••d••• d.11/12lOO. foi COSCEDIOO o pnlido aci••••",,,,.iando.

ADVOGADOS
Adernar Amonio Santin
Silvio Oliveira da Silva

OI - R.epresentação Criminal n° 89/00, Requerente Francisco
Dors e requerido Benito Cenneu Locarelli. Intimação do
defensor do requerente. para que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifestar o seu desejo na realização do inlerrogatório, em nome
da ampla defesa
Df Adernar Antonio Sanlin OABIPR.9.933

02 - Processo Crime nO 21/00. Reu(s): Donatílio Ribeiro da

I

ADVOGAIIO OBDEIl PIOCESSO

AMOlEPEREIRA DI SILV! DI 1994.0000110-0
01010 Il!DRO Il!RCHlSIII 09 199B.OO04521-9
DIRCE DE PADLA110M 10 1999.0005915-9
EDEMINIl!RTIMEZ Imos OI 1998.0004!93-0
FREDERICO0110 LlODEGIR mIAM 01 199B.OO03009-3
GIIRIEL 1105 smos C!1l!IIW 06 1991.0001136-1
JOSE DIDGDGDILEM 02 1994.0004899-8
limos CE5!i PRUOLICI 05 1991.0005011-3
OIESIO II!CRAIWDE DLIVlIRA 04 1991.0000983-1
PRISCILA CLAUDU 10lLIcmCi 03 1995.0005665-8

01 ICAO PENALRRO.: 1998.00D3OO9-3
RIU: SILVIO IDGUSIIMRD.
ADV: FIIDERICD DIID LlODEGIR IILIIH.
OBJETO: Para apresentar ll.1eucoes finais, no prno leul.

04 ICID PERIL R8D.: 1991.000D993-1
IID: SIDREI mELRO.
IDV: DMESIDIl!CB!IIII DE OLIVIIR!.
OBJETO; Pua audiencia de inquiricao de testelUnbas de defesa, a

realhar-se d18 01la3/2001, as 14:30.

DIÁRIO DA JUSTiÇA

ctm*' 11 CUillll!
li'li:!t'uill!RA CRlmlL

Est~JlW;a~an~roKIO LOIOLAVIEIRA

IimÃciÕ 1105!lVIJIl!IIOS - RlLACAOMI. 00112001

IMDICEDE MLICACAO

D6 ICID PElU IRD.: 191'.DDDI136-'
RIU: IilDMID IDOIL DI SILV!.
IDV: GIIRIEL 1105 S!lT{)S C!1I!IGO.
OBJEtO: Para alld1ench de inquiricao de testeJunhas de defesa,

realizar-se dia 08/0312001, &s 16:30.

COMARCA DA CAPITAL
CíVEL

02 ICIO PERIL RRO.: 1994.0004899-8
910: VILDEVIROLOPESDE C!1IP1IS.
ADV: JDSE DIDGOGOILIR.
OBJETO: Para aodlencla de inqnlrlcao de testelllnhas de msaeao, a

realizar-se dia 06/0312001, as 14:30.

OI ACAOPEMiL IRIl.: 1994.0000180-0
RIU: !!RCO mONIO DE SOOl! .
!IV: IRDiI PEREIRADI SILV!.
OBJETO: Para atualizar o endereco do reu, o qual nao vel mdo

encootrado.

lO ICID FEi!L RRO.: 1999.DDD5985-9
RIO: SiLIH RODRIGUESDI CDSII.
IDV: DIRCE DE PIOLA IIDH. . •
OBJEtO: Para audieocia de inqu1ricao de tellteJunhas Qe 8"Usaco, a

real1zar-se dia 06/0312001, as 1~:30.

SEGUNDA VARA DI: EXECUÇÕES PENAIS

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO P.4.RANÁ

RELAÇÃO PARA I:'JTI~IAÇ,\O DE ADVO(;ADO
N" J 1\2000 - De

03 ICIO PERIL RIO.: 1995.0005685.8
RIU: JlKUSZ OLGIEID GIDI.
IDV: PRISClLA CLAUDU101LlCmCI.
OBJETO: Para tOlar c1encia da deprecata enviada a COlarl:8de Sao

Jose d08 Plnha1si a para audlencia de inqlllrlcao de
testelunhas de defesa, a realizar-se dia 06/0312001,as 16:30.

DI ICIO FEm RRO.: 1998.DDDI493-D
RIU:

GILII!R CIIDOSO JOlIDi.
IDV: iDER!! Il!RIliEI IIS!DS.
OBJEtO: Para audlenc1a de inq,ulrlcao de teste.unhas de aCllsacso, a

real1zar.se dia 06/0312001, as U:30.

05 ICID PEiIL MRD.: 1991.D005011.3
RIU: GLADCIOIIEIEIRCS 1105 S\l1DS.
IDV: IURLDSCE5!i PIDDLICI.
OBJETO: Para se pronunciar sobre as testelllnbas de defesa que nao

cOlpareceru a audlenc1s desÍRnada.

CRIME

09 ICIO PERIL RRO.: 1998.0DD4521-9
RIU: ROSIMIRIDMlO DE DLlVElRA.
!IV' DIDIO 1l!0I0 Il!RCHlSIMI.
OBJ!.tO: Para audiench de lnqllir1eao de testeJunbas de aeuaaeao, a

resl1zar-se dia 08/0312001. ali 16:00.

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA. CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIçA, NOS AUTOS DE PROCESSO DE CONCURSO N"
1999.~SO-7,DE NOVA ESPERANÇA

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

'1. Rc:cebo o recurso retro (fls. 1349/1370), interposto pelo candidato
Marcelo Rodrigues Dourado. em seu duplo efciio, nos tennos dos artigos 83.
V."d"; e 313. parágrafo único. do Regimento Interno do Tribunal de Justiça.
2. Encaminhe--seos autos ao Órgão Especial deste Tribunal de Justiça, com
as anotações de estilo. 3. lntime--se. Curitiba. 28 de dezembro de 2000. asso
Oes. OSIRIS FONTOURA. Corregedor-Gera1 da Justiça".

Ver CN Udó,8.

V"T afl. 27. fi 7", d<ILei n.. 9.514, tU 20/ 11/ 1997.

Curitt"ba..04 dejanciro de 2001.

DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

Rclaçao nO 00312001

V"" an. 176, tJJ. 2. ''l' '" "O",da k/. n.. 6.015, tk 31/ 12/1973.

In - conto:o:r os requisitos enumerados nos incisos I a VII,do art.
24, da Lei n.o 9.514, de 20/ 11/ 1997;

IV - apresentar as certidàes negativas de debito do INSS e da
Receita Federal, ainda que o fiduciante seja pessoa juridica que tenha
com"lobje\.ollOCíaIa comercialização de imóveise declare que o imóvel
não íntegra o seu ativo.
11.9.1.1 - A escritura deverá.conter, ainda, os requisitos enumerados

no CN 11_2.15,no que couber.
11.9,2 - Nãohaverá. recolhimento do ITBI por ocasião da lavratura da

escritura.

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

Relação nO 00212001

11,9.2,1 - O recolhimento da receita devida ao F'UNREJUSserá feito
somente se ocorrer a consolidação da propriedade em nomedo fiduciãrio.

RECORRENTE: MARCEW RODRIGUES DOURADO.
ADVOGADOS: ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO e EMERSON
GABARIlO.

11.9.1 - O dcx::umentapllblico que servir de titulo para o registro dI!.
alienaçAo fiduciAria. deveri.:

J • prever e1pre88B.mentetratar-se de contrato de alienação
fiduciAria, nos termos do art. 17, IV. da Lei n," 9.514, de 20/11/1997;

Q • conter o nome, qualificação e endereço completo do
fiduciante e do fiduc:iArio,ou de seUs representantes legais e
procurador, ae houver;

V",rUi ••.•9.51'1,de ::0/11/1997.

PUBLICACÃO DE DESPACHO

CURITIBA, 3" FEIRA, 09/01/2001

SEÇAO.
EBCRITU.:u DE ALlENAçAO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL

11.8.1.1 - Poderá, todavia, ser concedida por apenas um deles, se
detentor da guarda.

11.8.1.2 - Poderã tambem Bel"concedida por apenaa um doa
genitorn se aUltente um e nAo houver noticia sua, devendo o outro
declanlr o rato na própria escritura, na presença de duas testemunhas,
que atestem a veracidade da declaração.

11.8.1.3 - Havendo dllvida, o notAria lIubmeten!. ê. apreciaçAo do juiz
corn:gedor do foro extnI.judicial.

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENT1SSIMO SENHOR
DESEMBARGADOR OSIRIS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIçA, NOS AlITOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
2000.228-J.

ACUSADO:M.MF.
ADVOGADO:DORACI POLO MARTINS FERNANDES.

Curitiba,04 dejaneiro de 2001.

"lntitne-se a defesa para, em 15 dias, apresent:.r suas derradeiras aJegações.
Curitiba, 28 de dezembro de 2000. asso Des. OSIRIS FONTOURA.
Corregcdor-GelaJda Justiça".

Imv,,",o00 CONSELHODAMAGISTRAllll<A1


